
LEI N.o 6. 989, DE 29 DE DEZ~MBRO DE 1966 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICIPIO 
E.DA. OUTRAS PROVIDE-NCIAS 

Artigo l.o - Ficam criados os seguintes tributos, que se regularão 
pelo disposto nesta Lei e pelos dema.is atos normativos que sejam expedidos pelo 
Executivo: 

1- imposto predial: 
li - imposto territorial urbano: 

m _;.imposto sobre operações relativas à. circulação de mercadorias; 
IV- imposto sobre serviços de qualquer natureza; o 
V - taxa de limpeza pública; o 

VI - taxa de conservação de vias e logradouros públicos; 
vn- taxa de pavimentação e de serviços preparatórios de pavimentação; 
VIII - taxas de licenças; · 
IX~ taxa de expediente; 
X- taxas de serviços div:ersos; 
XI- cohtribuição de me"lhoria. 

PARTE I 

Tributos 

TlTULO I 

Impostos 

CAP.tTULO I 

Imposto PredJal 

SEÇAO I 

Incidência 
. · , Artigo 2.o - Constitui fato gerador do imposto predial a propriedade, 

o domínio util ou a. posse de bem imóvel construído, localizado na. ·zona urbana 
do Municlpio. • 

Artigo 3.o - Para os efeitos deste imposto, considera-se zona urbana 
toda a. área em que existam melhoramentos executados ou mantidos pelo Poder 
Público, indicados etn pelo menos dois dos incisos seguintes: o 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II ~ abastecimento de· ágúa; . 
m - sistema.· de esgotos sanitários; 
IV - rede de Uu.nlinação ·pública, o com ou sem posteamento para. dis

tribUição domlclli.ar; o 

· Y ...:: escola primária ou posto de saúde, a uma 00 distã.n'cia máxima 
de três quilômetros do imóvel considerado. . ~o 

§ l.o- Consideram-se também urbanas as áreas urbaniza·,reis, ou ode 
~xpansão urbana, constantes de loteamentos devidament-e aprovados, destinados 
à. habilitação a indústria. ou ao comércio. o 

• o o § 2.o - O Executivo fixará. periodicamente, o perímetro da zona de-
finida neste artigo, podendo ela abranger, desde logo, as áreas a que se refere 
o parágrafo anterior. 

o Artigo 4.o - Para. os efeitos deste imposto, considera-se construido 
todo o imóvel no qual exista edificação que possa servir para habitação ou 
para o exercício de quaisquer atividades. o 

• - o Artigo 5.o - A . incidência, · sel'!l prejuízo das cominações cabíveis, 
mdepende do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 
administrativas. o o o 

Artigo 6.• - O imposto não incide; 
I - nas hipótese-s de imunidade, previstas na Oonstltuição Federal, 

observado, sendo caso, o disposto em lei complementar; 
li - sobre os imóveis, ou parte destes, considerados como não cons

truidos, para os efeitos da incldência do imposto territorial urbano. 



SElÇAO II 

Cálculo do Imposto 

Artigo 7.• - O imoosto calcula-se à razão· de 1,2% sobre o valor ve
nal do imóvel. 

Artigo 8.• - Determina-se o valor venal em função dos seguintes ele-
mentes, tomados em conjunto ou separadamente: 

I - declaração do rontribuinte, desde que aceita pelo Fisco; 
II - preças correntes das transaçõe!j do mercado imobiliário· 
III - custos de reprodução; • ' 
IV - decisões judlciais passadas em julgado, em ações renovatórias 

de locações ou revisionais ae aluguéis; . · 
V - locações correntes; 
VI - localização e características do imóvel; 
VIII - outros dados informativos tecrúcamente .reconhecidos. 
§ 1.•- Na determinação do valor venal não se consideram: 
I - o dos .bens móveis .mantidos, em caráter permanente ou tempo

rarlo, _no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou 
comodidade; · 

II - as vincult!.çóes restritivas do direito de propriedade e o estado 
de comunhão. · 

§ 2.• - O valor venal determinado na forma deste artigo não poderã 
ser inferior: 

I - ao décupllt' do aluguel efetivo anual; • 
II _:_ ao preço decorrente do valor urútário fixado para efeito de de

sapropriação amigável ou judicial, proporcionalmente à. parte ~ropriada e à 
parte remanescente do imóvel. 

SEÇAO III 

Sujeito Passivo 

Artigo 9.• - Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o 
titular do seu dominio útü, ou o seu possuidor a qualquer titulo. 

Artigo 10 ..,. O imposto é devido, a critério da repartição competen~ :. 

I - por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuízo da res
ponsabilidade solidária dos possuidores indiretos; 

n - por qualquer dos possuidores indiretos, sem prejuízo da respon
sabilidade s:>lidária dos demais e do possuidor direto. 

Parágrafo úrúco - O disposto neste artigo aplica-se ao espólio das 
pessoas nele r_eferidas. 

SE;ÇAO IV 

Lançamento 
Artigo 11 -·Todos os imóveis construidos, inclusive os que gozem de 

imurúdade ou isenção, situados na Z'Jna urbana do Murúcipio, devem ser inscritos, 
pelo sujeito passivo, na repartição competente, de acordo com a legislação 
municipal. 

§ 1.• - A inScrição será feita em formulário próprio, no qual o sujeito 
passivo declarará, s::b sua ·exclusiva responsabilidade, e sem prejuízo de 11:1tros 
elementos que sejam exigidos pelo Executivo: 

I - nome e qualificação; . 
II - número da inscrição anterior e do contribuinte; 
III- localização do imóvel; 
IV -dimensões e área do terreno; área do pavimento térreo; número 

de pavimentos e área total da edificaçãq; uso, data da conclusão do prédio; 
· V - valor venal do imóvel; 

VI - aluguel efetivo anual; . 
\'1I - dados do titulo de aquisição da propriedade .ou do domirúo útil;· 

VIII - qualidade em que a posse é exercida. 
1 2.•- A inscrição deverá. ser feita dentro de 3w <trinta) dias, contados: 
I - da. convocação por edital que vier a ser feita pela Prefeiturá; 
II - da conclusão da edificação; - • 
ni - da aquisição de parte de imóvel construido, desmembrada ou ideal. 
§ 3.• - A inscrição é obrigatória, ainda. que o imóvel já e-Steja inscrito, 

ou sujeito a inscrição, por força de lei anterior. 

Artigo 12 - o sujeito passivo deverá declarar à Prefeit.ura, dentro de 
90 <noventa> dias contados da respectiva ocorrência: 

I - as aquisições de imóveis construidos; 
n- as reformas, ampliações ou modificações de uso; 
m - os novos aluguéis ou majorações, a qualquer titulo, de 

aluguéis vigentes; 
· IV - outros fatos ou circunstãn~ias que possam afetar a incidência. 
ou o cálculo do imposto. . 

Parágrafo úrúc.o- A inobservância do disposto neste artigo acarretará: 
I - nos casos do inciso In, multa equivalente a três vezes o valor do 

aluguel mensal à data em que a infração for constatada;. 
n - nos demais casos, acréscimos de 20% (vinte por cento) no mo~

tante do ÍII:'posto devido, observado o estatuído no pará~afo único do artigo 15. 

Artigo 13 - Para os efeitos deste imposto, consideram-se sonegà.élos à. 
inscrição os imóveis construidos não inscritos no prazo e forma regulares e aqueles 
cujas fiches de inscrição apresentam falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer 
elemento de declaração. obrigatória. · · 

Artigo 14 - O lançamento do imposto" é anual e feito, um p:tra. cada. 
prédio, no nome do sujeito passivo, na conformidade do disposto no artigo 10. 

Parãgrafo único - Considera-se ocorrido o fatQ gerador em 1.o de 
janeiro do ano a que corresponda 0 lançamento. . · 

Artigo 15 - O lançamento reÍa.tivo a imóveis sonegados à. inscrição é 
e!et~a.9-o ou revisto de ofício, com o acréscimo de 20% (vinte por cent-o), pela re
partJçao competente. 

. .Parágrafo único - A aplicação do acréscimo de que trata este artigo 
v1g~rará até o exercício no qual o suje~to passivo regularize a inscrição. 

Artigo 16 - O valor venal dos imóveis construídos, para efeito de lan
çamento apura-se: 



I - pela conjunção dos valores médios unitários de terreno c 
valores unitários de construção. constantes das "Plantas Genéricas de ~ai~~~ 

II - em razão do metro quadrado de construção qu.e ·m 1 ' 
do terreno correspondente, nos casos de unidade; • -. c ua o valor 

a> autônomas, de prédios em condomínio; 

atividade co~erc1~tinutas, ef~ .edifilcios d~tinados à habitação ou ao e:cércicio de o pro ISS!ona, ou mlStos; 

rágrafo.s, qu~~~ !l~~~unção de qu._aisquer dos ~c~s do arijgo 8. • e respectivos pa
ríores deste artigo. or ao resuh;ante da aphcaçao do disposto nos incisos ante-

! l.o - As «Plantas Gener1cas de Valores serão· publi d · · 1 
~xecutivo e vigora~ão a pa_rtir do exerclcl!? .imediato àq~ele· em que i~re~ ~~ 
;~: enquantQ Ilao substltu1das . ou moclificadas · por outras, no todo . ou em 

de , . . _ § 2.o - As ~~lantas eJ:enericas de VaJores:o descreverão os metodos 
... vahaçao a serem Utilizados, em caráter generico ou especifico. 

Artigo 17 - o lançamento considera-se reg-ülarmen~ notificado ao 
suJeito passivo com a entrega do a.v1sa, no local a que se referir, qualquer 
das pessoas de que trata o artigo_ 10, a seus prepostos ou empregados. . 

. • Parágrafo único - Comprovada a impossibilidade, em duas ten-
tativas, ae entrega do aViso a qualquer. das pessoas reteriãas neste artiao 
ou no caso .de recusa de seu z:ecebimento por parte daquelas, a notificacã.Ó 
do la.t1çamenro, far-se-ã. por edital, tudo na forma. do disposto e:n recoula-mento. • ., . 

SElÇAO V 

Isenções 

Artigo 18 - São isentos do imposto: 
r - os convenios, os seminarios, p~acios arqll;Íe_Piscopais, residên

cJas paroquiais, quando de propriedade de entidades religiosas de qualquer 
culto; 

II - Os !moveis construidos pertencentes ao paff"rmonio; 
a) de governos estrangeiros, utilizados para sede de seus. C:O~l!-

lados, desde que haja reciprocidade de tratamento declarada. pel9 MmlStério 
rlas Relações Exteriores; 

b) de entidades culturais, observado o disposto em lei federal 
complementar quanto à:! instituições de educação ou de assistência. social; 

. c) das cooperativas de natureza civil, desde qu~ neles ma.nte~ham 
sede, agências, armazéns ou serviços sociais, observado o disposto na Le1 n.o 
4.870 (*), de 3 de janeiro de 1956, modificada. pela Lei n.o 6.082 (*), de 24 
de outubro de 1962; 

d) de agremiações desportivas, na forma da Lei n.o 4.634 (*), de 
5 de abril de 1955; . 

e)· de empresas jornalísticas, radio-emissoras ou de televisão, legal
mente estabelecidas no Municlpio, quando utilizados direta ou indiretamente nos 
seus serviços especificas; 

f) de particulares, quando cedidos em comodato ao Município, ao 
Estado ou à União, para fins educacionais, durante o prazo de comodato; 

g) da Companhia Municipal de Transportes Coletivos, no.s tennos 
do Decreto-Lei n.o 411, de 13 de maio de 1947, e Decreto n.o 973, de 20 de 
maio de 1947; · 

lli - os edifícios destinados a: 
a) teatros, quando pertencentes a entidades de fins não econômi

cos ou enquanto forem utilizados diretamente pelo proprietário emp:esario; 
b) · garagens coletivas para estacionamento e . guarda de automoveis, 

nos termos da Lei n.o 4.784 (*), de 6 de setembro de 1955, cessando na data 
~a publicação da· presente Lei os efeitos da prorrogação de prazo para. término 
das obras, fixado no ccapub do artigo 1.o da Lei número 6.141, de 6 de 
dezembro de 1962. 

Parágrafo único - Nos casos dos incisos II, letra ce», e m, letra 
«a», a isenção· alcança -tão somente as áreas utilizadas .efetivamente pelos be
neficiários. · 

SEÇAO VI 

Arrecadação 

Artigo 19 - O pagamento do imposto será feito em quatro prestações 
iguais, na forma, local e prazos regulamentares. . 

· Artigo 20 - Os débitos não pagos nos prazos regulamentares ficam 
a~.rescldos da multa de 20% (vinte por cento), além de incorrerem '!m mora
a razão de 1% <um por cento) ao mês, devida a partir do mês imediato af"' 
vencimento - e em correção monetária, sem prejuizo das custas e demais 
despesas judiciais. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, conta-se 
como mês completo qualquer fração deste .. 

Artigo 21 - o não pagamento de qualquer prestação seguinte à 
J,orimeira implica no vencimento integral do débito lançado. 

§ l.o - Não se admite o pagamento de qualquer prestação se não 
estiverem pagas todas as anteriores, salvo em se tratando da primeira, cu~o 
pagamento poderá ser feito simultaneamente com o da. ~egunda, no venCl
mento desta. 

§ 2.o - Nos termos ·deste artigo, o débito vencido peitilanecerá em 
cobrança amigavel, na repa~ição competente, pelo prazo maximo d~ 120 <cento 
e vinte) dias. sendo a. seguir inscrito para cobrança. executiva, . _amda que no 
mesmo exercício a que corresponda .o Imposto. 

SEÇAO VII 

Disposição Transitória 
Artigo 22 - o lançamento ~e prédio que sirva, · excl~si':amente. de 

residência do respectivo proprietário, enfiteuta, ~ufrutuário, flduCJáno ou_ com
promissário comprador, será calculado, no exercício de 1967, com a reduçao de 
ZO% Ctrinta por cento) . · 



C.APtTULO II 

imposto Terrltorfa.l Urbano 

SEJÇAO I 

Incidência. 

Artigo 23 - Constitui fato gerador do imposto territOrial urbano 
a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imovel não construido. 
localizado na zona. urbana. do MUDlcipio, a. que se refere o artigo 3.o, e seus 
pará,."Ta!os, desta. Lei. 

Artigo 24 - Para os efeitos deste imposto, consideram-se não cpns-
truidos os terrenos: · 

I - em que não existir edificação como definida no artigo 4.o; 
n- - em que houver obra paralisada ou em andamento, edifica

ções condenadaS ou em ruina.s, ou construções de natureza. tempotária._; 
m - cuja área exceder a 3 <três) vezes a ocupada pelas edifica

ções, quando na. 2.a, e 10 {dez) vezes quando além do perimetro desta. úl-
tima; . 

IV - oaupa.dos por construção de qualquer espécie, inadequada. à 
sua situação, dimensões, destino ou utilidade; 

§ l.o - No cálCÍJlo ·do excesso de área. de que trata o inciso m, 
toma-se por base a do terreno ocupado pela. edificação principal, edicula.s e 
dependências. 

§ 2.o - Nas l.a e 2.o subdivisões da. zona. urbana, considera-se não 
consttuido o terreno cuja. área; embora. inferior à.s referidas no inciso m, li.P.re
sentar testada. e dimensões que permitam a. construção de um ou mais predios 
independentes. 
. Artigo 25 - A incidência, sem prejuizo das cominações ca.b[veis, 
inde-pende do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 
administrativas. . - · · · . 

Artigo 26 - o imposto nãó incide nas hipoteses de imuilidade- pre
Tistas na. Constituição Federal, observado, sendo caso, o disposto _em lei com
plementar. · 

SEQAO II 

CálcuJ,o do Imposto 
Artigo 27 - o :imposto calcula-se sobre o valor venal .do imovel, 

à. razão de: 

I - quando situado na. l.a. subdivisão da. zona urbana., 4,2%; 
II - quando situado na 2.a. subdivisão da. zona urbana., 3,0%; 
m - quando situado além do perímetro desta. última., 2,4%. 
Artigo 28 - Determina-se o valor venal em !unção dos seguintea 

elementos, tomados em conjunto ou separadamente. · 
I - declaração do contribuinte, desde que aceita pelo Fisco; 
II - preços decorrentes da.s transações no mercado imobiliário; 
III - arrendamentos correntes; · 
IV - localização, forma., dimensões e outras características ou con

dlções do ten:eno; 
V - outros dados· informativos tecnicamente reconhecidos. 
§ l.o - Na determinação do valor venal não se consideram as 

vinculações restritivas do direito de propriedade e o estado de comunhão. . -
§ 2.o - O valor venal determinado na forma deste artigo não po

derá ser .~erior ao preço deco~ente do valo! unitário fixado para efeito de 
de:apropnaça.o amigável ou judicial, proporClonalmente à. parte expropriada 
e a. parte remanescente do imovel. 

SEÇAO Ili 

Sujeito Passivo 
Artigo 29 - Contribuinte do· imposto é o proprietário do imovel, o 

titular do seu dominio util, ou o seu possuidor a qualquer titulo. . 

tente: 
Artigo . 30 - O imposto é devido, a. critério da repartição compe-

I. - por quem exerça a posse direta do . imovel, sem prejuízo da 
responsabilidade solidá.ri' dos possuidores indiretos; · ·. 

II - por qualquer dos possuidores. indirE?tos• sem prejuízo da res
ponsabilidade solidaria. dos demais e do posswdor dll'eto. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se ao espólio da.s 
pessoas nele referidas. 

SEQAO IV 

Lan~ento 

Artigo 31 - Todos os imoveiS não construidos, inc'!usiye os .. q!!-e 
·gozem de imunidade ou isenção, situados na :z<?n_a. urbana. do Muruciplo~Jeverao 
ser inScritos, pelo sujeito passivo, na. repa.rt1çao competente, de aco o com 
a legislação municipal. . . . al 

§ 1 0 - A Inscrição será. feita. em formulário propno, no qu o 
sujeito passivo ·declarará., sob 5?11; exclusiva. respo?sa.~ilidade, e sem prejuizo de 
outros elementos que sejam ex1g1dos pelo Executivo. • 

I _ 0 nome e qualificação; 1 al 
u - o nome do procurador ou repre~~ta.nte ~g : 
III - o endereça para entrega. do av~o, . · . . 1 te 
IV - o local do imovel; deno~açao . do b~o, vila. ou o a-

mento e do losrradouro ou estrada em que estiver Sltuado, _ 
v ~ a.s dimensões e ·área. do terreno e confrontaçoes; 
VI - o valor venal; · d vn _ 05 dados do titulo de aquisição da. propriedade ou do o-

minio útil; vin _ a. q~alidade em que a. posse é exercida.; 
IX _ a. localização do imovel, segundo eç_boço que anexará. 

contados: 

tura; 

imovel; 

§ 2.o - A inscrição deverá ser :t:eita. dentro de 30 (trinta) dia.s, 

I - da convocação por edital que vier a ser feita pela Prefei

II - da. demolição ou perecimento das ed;ifi~ existentes no 

UI - da aquisição de parte certa de imovel não constru[do, des-
' . 

. membrada. ou ideal. 
. § 3.o - Serão objeto de wna. única inscrição, acompanhadas de 

planta: 



mento d I - às glebas _!:lrutas desprovidas de melhoramento, cujo ·aproveita-
ependa da realizaçao de obras de arruamento e urbanização; 

n - as quadras indivisas, pertencentes a áreas arruadas; 
III - cada lote isolado ou cada grupo de lotes conti d 

já tenha ocorrido venda ou promessa de venda de lotes da mesma ~~~uan ° 
<trinta) di~~ta3fos d~d:i~ão d;e~to~municadas à Prefeitura, dentro de 30. 

!moveis de I titulospeaelo res~ãtivod a~wró· e,!lté,- as transcrições, no Registro de 
, aqu151ç o e 1m veJS nao construidos· 

c.elebração ~; corlpe;~:o7;iv~mpprrorme.tevnentesdacomprador;s ou cessionãiios; a 
. a ou ·sua cessão. 

v Pará~fo único - Tratando-se de áreas arruadas em curso de 

d
ene da, a. ob!lga.çao prevista neste artigo estende-se ao vendedor e ao ceden~·Á 

compromiSSO de compra e venda. _..., 

à insc~ição ~igfet:e~ P~~ ~~~!~~ n~es~r~~s~oX:~ideram-se sonegad.,s 
cujas f1chas de inscrição apresentem falsidade err · r~gulares e · aqueles 
o.uer elemento .de declaração obrigatória. , o ou OmlSSao, quanto a qual-

. _Artigo 3_4 - o. lançamento do imposto é anual e feito em nome 
sujeito pass1vo J}a conf«;~rmldade do disposto no artigo 30. · do 
. ir d Paragrafo únlco - Considera-se ocorrido o fato gerador em 1 o de 
Jane o o ano a que corresponda. o lançamento. · 

é O 
Artigo 35 .-:- .0_ valor venal dos terrenos para efeito de lançamento 

resultante da aplicaçao: ' 
I - dos valores médios unitários constantes das «Plantas Gene-

ricas de Valores•, a. que _se refere o artigo 16; . 
. n - de quaiSquer dos incisos do artigo 28 e dos respectivos pa-

rágrafos, se supenor ao decorrente do inciso anterior deste artigo. . 
Artigo 36 - O lançamento relativo a imóveis sonegados à inscrição 

é efetu~o ou revisto de oficio, com o acrescimo de 100% (cem por cento) pela 
repartiçao competente. ' 

Parágrafo único - A aplicação do acréscimo d~ que trata este 
artigo vigorará até o exercício no qual o sujeito passivo regularize a ins-
crição. . 

Artigo 3'7 - O lançamento considera-se regularmente· notificado ao 
sujeito passivo com a entrega do aviso, no endereço a que se refere o inciso In 
do § 1.o do 'artigo 31, a. qualquer das pessoas de que trata o artigo 30, a seus 
prepostos ou empregados. · · · 

Parágrafo único - Comprovada a impossibilidade, em ; duas tenta
tivas, de entrega. do aviso a. qualquer das pessoas referidas neste artigo, ou no 
caso de recusa do seu recebimento por parte delas, a notificação do lança
ruento far-se-á por edital, tudo na. fonna do disposto em regulamento. 

SE1,;AO V 

Isenções 

Artigo 38 - São isentos do imposto os terrenos ~ertencentes a.o 
patrlmonio: · . I - de agremiações desportivas, na forma -da Lei n.o ·4 .. 634, de 
5 de abril de 1955; . · · n - de particulares, qu~do cedidos em comodato ao· Mtn:àclpio, 
ao Estado ou à União, para. fins educacionais, durante o prazo do comodato; . 

. m - · da Companhia :Municipal de Transportes Coletivos, nos ter-
mos do necrero;.Lei n.o 411, de 13 de maio de 1941, e Decreto n.o 9'73, de 20 

· de maio de 194'7. · 
SEÇAO VI 

Arrecadação 
. · ' ' Artigo 39 - o pagamento doJ imposto será feito em quatro presta

ções· iguais, na. forma, local e ·prazos regulamentares. 
·Artigo 40 ·- Os débitos • não pagos nas ~pocas regulamentares 

ficam acrescidos da multa de 20% (vmte por cento), alem de incorrerem em 
mora - à razão de 1% (um por Cento)_ ao mês, d~vida a Partit; do mês ime
diato ao do vencimento - e em coneça.D monetária, sem prejwzo das custas 
e demais de5pesas judiciais. 

Pa.rágr!Lfo único - Para efeito do disposto .neste artigo, conta-se como 
mês completo qualquer fração deste. . 
· Artigo 41 - o não pagamento de qua.Iquer prestação seguinte à pri-
meira implica no vencimento integral do débito lançado. _ ~ . 
· § 1.0 - Não se admite o pa.,cramento de qualque~ p~taca<? se nao ~~~~
verem pagas todas as anteriores, salvo em se tratando da pnmeJra, CUJO pagam ·· -" 
poderá. ser feito simultaneamente com o da segunda. no vencimento dest.:.. 

§ 2.o - Nos termos deste artigo, o débito veot!d<? permanecerá. em 
cobrança amigável, na. re~artição competente, pelo pr~ ma.~mo de 120 (cento 
e vinte) mas, sendo a seguir inscrito para cobrança execut1va, amda que no mesmo 
exerclcio a que corresponda o imposto. · 

CAPITULO ID 

Impostos Sobre Operações. Relativas à. Circ-ollaçã.o de Mercadorias 

SEÇAO I 

Incidência. 

Artigo 42 - Constitui fato gerador do imposto municipal sobre ope
rações relativas à circulação de mercadorias todo aquele definido na legislação 
estadual própria, ocOrrido Iio território do Município. · · 

§ l.o - As isenções ou anistias i::oncedidà.s pelo· Estado somente obri-
garão o Munictpio quando reproduzidas na legislação deste. · 

. § 2.ó -. Nos casos de ·excluSio de créditos referidos no ·parágrafo an-
tenor, e nos. de antecipação ou deferimento de incidências, resultantes da legisla
ção estadual, o Município cobrará o i1nposto como se a operação fosse tributada 
pelo Estado. 

SEÇAO II 

Cálculo do Imposto 

· Art. 43 - O impàsto calcula-se à razão uniforme de 30% (trinta por 
cento) sobre o montante devido ao :ü;tado, no território do Município a titulo de 
rmposto sobre operaç~ relativas à circulação de mercadorias. ' 



SEÇAO ill 

Isenções 

Art. 44 - Ficam isentas do imposto as saldas:-
I - de mercadorias com destino a. trabalhadores autônomos ou avul

sos, que prestem serviÇO pessoal,. ou com destino a outro estabelecimento, num e 
noutro caso para industria.liza.ção e desde que, em ambos os casos, voltem . ao 
estabelecimento de origem; 

n - de mercadorias a que se refere o inciso anterior, em retorno ao 
estabelecimento de origem, sem prejuizo do pagamento do imposto eventualmente 
Incidente sobre mercadorias empregadas no processo de industrialização, pelo esta-.. 
belecunento que a tiver fe1to: . 

m - de jornais, revistas, periódicos; de livros de revendedores; de li
vros das editoras, que tenham sede ou filial no Município, desde que forneçam gra
tuitamente à. Biblioteca Municipal 15 (quinze) exemplares de cada obra que edi
tarem ou reeditarem, observados prazos, forma e demais condições constantes da 
legiSlação municipal; 

IV - de diScos e dispositivos Cslides) didáticos; 
. V - para o exterior, de produtds industrta.lizados objeto dos convênios 

referidos no artigo 214, da Lei Federal n. 5.172(•), de 25 de outubro de 1966; 
· VI - de máquinas, equipamentos e aparelhos de fabricação nacional, 

de estabelecimento fabricante, com destino a estabelecimento ou instalações de 
qualquer natureza, cuja flnalidade seja reconhecida como de interesse eci>nômico 
fundamental, por ato do Prefeito, quando o empreendimento for custeado em 
moeda nacional, proveniente da conversão de divisas resultantes de financiamento 
concedido por instituições financeiras Internacionais, ou entidades governamentais 
estrangeiras. · · 

VII -:- de mercadorias de produção própria, promovidas por institui
ções de assistência social. e de educação existentes no Municlpio, cujás rendas sejam 
Integralmente aplicadas na. manutenção de suas finalidades assistenciais ou educa
cionais ao Pais, e que não distribuam lucros ou participações; 

vni - de adubos simples ou compostos e de fertilizantes; 
. . IX- de amônia, ãcido nítrico, soluções de nitrato de amõnio, ãcido sul-. 

funco, át:!Ido fosfórico e di! fosfatos de amõnio do ·estabelecimento onde se tiver 
processado a respectiva Industrialização, com destino a estabelecimento Qnde se 
maustr1alize~ adubos simples ou compostos e fertilizantes, a outro estabelecimento 
ao mesmo t1tular, ou a estabeleciment-o produtor, bem como a salda das mesmas 
:nercadortas de estabelecimento comercial com destino a. estabelecimento produtor; 

, X - de_ }llerca.dorias que entrarem em estabelecimentos de empresas 
transportadoras exclusivamente para. fins de transporte; 

· XI ...._ efetuadas pelo respectivo autor, na. transmissão da. propriedade 
ae obra de arte; · 

a . . Xn - de obras de arte de estabelecimento que as tenham adquirido 
o propno autor, para exposição ou venda; · 

xni - após o uso normal a que se destinarem, de mercadorias que 
tenham entrado para integrar o ativo fixo do estabelecimento ou para nele serem 
utilizadas, desde qua a S8.lda ocorra. depois do uso normal a que se destinarem 
ta.Js mercadorias e se verifique depois de decorridos pelo menos doze meses da. data 
da. entr~L!ia.. Para os fins do disposto neste inciso, não se considera utilização no 
f'.sta.beleclmento o uso na comercialização ou na. Industrialização; : 

XIV - de mercadorias de estabelecimento produtor com destino a 
ae:Põstto do estabelecimento ou em nome deste, ainda que em estabelecimento de 
terceiros que deva. proceder ao beneficiamento da mercadoria. por conta. qo esf;!--
belecimento produtor; . · . 

. xv-de amostras gràtis de medicamentos, de estabelecimentos em que 
tiverem. sido Industrializados, desde que "Ca.da amostra não. eJ_CC7da a Q'U:antidade 
estritamente neces5â.ria ·para dar a conhecer a natureza, espec1e e qualida?e ~o 
produto, não s~ destine à comer~alização, <?Ontenha.. en~; _cara.c~res bem visivelS 
e. declaração de ser gratuita e seJam obedec1dos os reqws1tcs fixados em regula
mento; 

XVI - de mercadorias para feiras, certames e exposições, quando se 
dutinem a voltar ao estabelecimento e desde que a salda seja precedida de aviso 
por escrito à repartíção munic?p21 compet~nte, com a discrimit1;8-~0 das merca
dorias e data. do inicio e do termino da felr&, certame .ou exposJçao. 

Pa.rá.grafo único. As isen_ções p~vistas nos in~is'?s V, VI e ~.deverão 
ser- previamente requeridas à aut-ondade flScal do dom1cfl1o do contnbumte, na 
torma pr~Vista em regula,mento. 

SECAO IV 

Dlspoisições Gerals 
· Arti 4S - o recolhimento do imposto ~lo sujeito ~ivo,_ a. inscrl-

go_ - trib to constatação de mfra.coes. a aplica.çao de pe-
ção deste, a. fisca.liza.Ç~ ~o e~cad:rlas e efeitos fiscais serão feitos: ou exercidos 
na.lidades, a. ~~ro~ e prazos previstos na. legislação. estadual própria., 
~ ~~~~:Oa.da., pabt, esses fins, pelo Município, no que for aplicãvel. . 

· Artigo 46 - As Infrações à legislação deste imposto_ serão P~~ peC: 
a.utortda.de municipal _com mU!caçãtas cor;:srgisn~~ e:tJ.~ i~;::~~dêntid. 
montante que resultana. da ~pli _ ~ . e to compete à secretaria. das Finanças. 

§ 1:: = i~:d~= com=á ao Ditado as infrações que apurar. 
§ riza.d lebrar convênios ou acordos 

. Art. 47 - Fica. o Exameecutnivtoo coauntojunto ~~:taneamente ou dissoc'iado da 
Estado visando ao process • · - d espectivos com 0 - ' ercicio cumulativo ou supletivo da. fisca.lizaçao os r 

~=~~bie ~~~ções relativas à circulação de mercadorias. .· ~ 
Artigo 4g _ Em regulamento ~r-se-á so?re a.. es~d~ d:XO~ 

tã.rio fiscal a serem mantidos pelos contribwntes que seJam dispe 
exigênCias pela. legislação do Estado· · 



OAPlTULO IV 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

SEJÇAO I 

Incidência 
_ · Artigo 49 - COnstitui fato gerador do imposto sobre serviços, a. pres-

taçao, no território do Municipio, de servico de qualquer natureza, que não confi
gure, por s1 só, ·fato gerador de imposto de competencia. da. União-ou dos Estados. 

Parágrafo único - Para." os efeitos deste imposto, considera-se Serviço: 
I- o fornecimento de trabalho, com ou sem utilização de. máquinas, 

ferramentas ou veículos, .a. usuãrios ou consumidores finais, por empresas ou p~ 
flssíona.is autônomos; inclusive os serviços: 

a.) profissionais, técnicos ou especla.lizados, intelectuais ou não, artis
ticos, artesanais e de oficios em geral; 

b) de execução, por administração, empreitada. ou subempreita.da., de 
obras de engenharia, arqmtetura e urbanismo, e .coostruções de qualquer natureza, 
inClusive os seus serviÇOS -auxiliares, que constituam parte de projeto globa.l. ou 
decorram de projetos ou contrato distinto; ·· 

c) de fabricação ou montagem de objetos com matéria-prima ou peças 
forn~das pelo interessado, ou de conserto, reparação, limpeza, lavagem, lubrifi
cação, pintura, conservação, reforma, transformação ou beneficiamento de bens ou 
objetos do interessado, com ou sem o fornecimento de materiais ou peças, excluídos 
os prestados a. industriais ou produtores, que configuram etapa. do processo de fa
bricação de mercadorias destinadas à revenda.; 

d) de transporte, exclusivamente no território do Municipio; 
· e) de diversões públicaS de qualquer natureza. inclusive as realizadas 

em tea.tros e auditórios de estaÇões ra.dioemíssoras e de televisão; · 
f) auxiliares das atividades comerciais, industriais ou profissionais, tais 

como: agenci.a.mento, corretagens e intermediação; organização, programação, pla
nej~ento e consultoria; recrutamento e colocação de. empregados; propaganda. e 
publi~da4e: custódia. de bens ou valores; datilografia, estenografia, secretaria e 
congeneres; elaboração, eópia ou reproduÇão de papéis e documentos; 

g)" de empreitada. de mão-de-obra; 
h) de depõsito e cobrança, inclusive bancãrio; 
i) de revolução, ampliação e cópias fotográficas; gravação de discos 

_e de fitas magnéticas ou eletrõnicas; · · 
e de nt;as magnéticas ou eletrônicas; 

J> por concessionários ou permissionãrios de serviços públicos de qual
quer natureza.; 

k) de instalação e decorações, de qualquer tipo ou natureza; 
1) de for~ecimento de alimentação e bebid&.S em hotéis, pensões, ca,sas 

de Cômodos. e congeneres, e em restaurantes, bares e estabelecimentos seme
lha.ntes; 

m> de a.dministração de bens ou negócios; · 
n> de ensino de qualquer grau ou natureza; 
o> de estúdios fotográficos ou cinematográficos e de dublagem para 

cmema, rádio ou televisão; 
· p) de hospitais, ambulatórios, casas de saúde e. congéneres. 

II - a locação .de bens móveis de qualquer natureza, inclusive de 
veleulos para. qua.!.squer fins; . 

m - a. locação de espaço em bens imóveis, a. titulo de hospedagem 
ou para guarda de bens de qualquer natureza, inclusive os serviços de armaze
nagem em a.nnazéns gerais, armazéns frigorificos, silos, depósitqs de qualquer_ na
tureza. e guarda-móveis, e serviços correlatos de carga, descarga., arrumaça.o e 
guaraa elos efeitos depositados. 

Art. 50. As atividades a. que se refere o parágrafo único do artigo an
terior, quando acompanha..:las do fornecimento de mercadorias, serão .consideradas 
exclusivamente como prestação dos serviços, sempre que esta. constitua. o seu objeto 
essenCial e contribua. com mais de 75% <setenta. e cinco por cento> da. receita. 
meeua mensal da. atividade. · 

. Parágrafo único. Quando não for atingido o limite referido neste ar
tigo, a. ativid.a.de será considerada de ca.rá.ter misto, fixando-se em 50% (cinquenta 
por cento) do valor total da. operação a. parte representativa. da prestação de · 
Serviços. 

Art. 51. A incidência. independe: . 
a.) da. existência de estabelecimento fixo; . 

. b) do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 
edmmistra.tivas, relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; 

c) do resultado "financeiro obtido. 
Art. 52. O imposto não incide nas hipóteses de imunidade previstas 

na Constituição Federal, observado, sendo caso, o disposto em lei complementar. 

SElÇAO II 

Cálculo . do Imposto 
Art. 53. Ressalvadas as hipóteses expressamente previstas neste ca

pitulo, calcula-se· o imposto na conformidade da. tabela. anexa, que faz parte ~te
grante desta Lei. . 

· § 1.o - Para. os efeitos deste imposto, considera-se preço de serviço a 
receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma. dedução, excetuados os descontos 
ou abatimentos concedidos independentemente de qualquer condição. 

§ 2.0 - Na falta deste preço, ou oão sendo ele desd_e ·Jogo conhecido, 
será adotado o corrente mt praça. . . 

§ 3 o - Na hipótese de cálculo efetuado na. forma do pa:rágrafo ante
rior, qualquer IÍiferença. de preço que ve~ a ser efetivamente apurada acarretará 
a. exigibilldade do imposto sobre o respecttvo montante. 

§ 4.o _ o preço de determinad9s tipos de serviços poderá ser fixado 
pela autoridade fiscal em pauta que reflita o corrente na praça. 

§ s.o - Ó montante do imposto é considerado parte integrante e indis
sociável de preço referido neste a.rtigo, constit~ndo o. respectivo destaque nos do-
cumentos fiscais mera indicação de controle. · . 

Art. 54 - o preço dos serviços ~derá ser !'-r~itrado na. f?nna que o 
regulamento dispuser sem prejuízo das penaltdades cabíveiS, nos segumtes casos: 

I - quando o sujeito passivo não exibir à íJScalização os elementos 
necessários à comprovação do respectivo mon~te: . . 

u _ quando houver fundada. suspetta. de que os docum~ntos fJSC;8.1S D;ão 
refletem 0 preço real dos serviços, ou quando o declarado for notonamente infenor 
ao oorrente na. praça; . - t" - ·t arti - f" 1 · III - quando o sujeito pa.sstvo nao es tver mscn o na rep çao ISca 
competente. . - d d •ft~" d · Art. 55 - Quando o volume ou a mod:üida e . a pres.........,.o e seiVIços 
nr:?ru.elhar, a. critério ·da Prefeitura., tra.tamen~ fiScal mB.IS adequado, o imposto 
pocte!'á. ser calculado por estimativa, para. efc1to de pagamento por verba, obser
vadas as seguintes condições: 



m - independentemente de qualquer procedimento fiscal e sem
pre que verificar que o preço total dos serviços excedeu a. estimativá o con
tribuinte recolherá,· no prazo regul~enta.r, o imposto devido sobre a cÍiferença.. 

§ 1.0 - O enquadramento do sujeito passivo no regime de estima
tiva. poderá, a critério da. autoridade competente, ser feito individuaJment,el 
por categorias de estabelecimentos ou por grupos de atividades. ! 

§ 2.0 - A autoridade competente poderá, a seu critérlq. suspender, 
a. qualquer tempo, a aplicação, do sistema previsto neste artigo, de modo geral 
individualmente, ou quanto a qualquer categoria de estabelecimento ou grupo 
de atividades. · 

Artigo 56 - Quando se tratar de prestação de serviço por pro
fJssional liberal, o imposto será. calculado per alíquota fixa., na. forma da. ta
bela anexa sem consideração à. renda proveniente da. remuneração desse tr).
iba.lho. 

Artigo 57 - Quando a prestação de servi,90 tenha ccmo parte in
tegrante operação sujeita a.o imposto sobre a circulaçao de mercadorias, o tri
buto de que· trata este Capitulo será. calculado sobre 50% Ccinquenta por cen
to) do valor total da operação. 

tente: 

Artigo 58 
Artigo 59 

SEJÇAO m 
Sujeito Passivo 

Contribuinte do impcsto é o presta<klr do serviço. 
o imposto é devido, a critério da repartição compe-

I - · pelo proprietário do est!!-belecimento ou do veículo de aluguel, 
a. frete, ou de transporte ccletivo, no ten;itórlo do Município; 

n _.pelo locador. ou cedente do uso de bens móvel 011 imóvel; 
m - por quem seja responsável pela execução da obra referida; 

na alínea "b" do inciso I do artigo 49, incluídos nessa responsabilidade os 
<:erviç.cs auxiliares e as subempreitadas; 

IV - Pelo .subempreiteiro de obra referida no inciso anterior e 
pelo prestador de serviços auxiliares, ·tais como os de encanador, eletriclsta, 
car-pinteiro, marmorista, serralheh"o e semelhàntes. ·• . 

Palágra.fo único - . l'!: responsável. solidima.mente cem o devedor, 
o proprietá.rio de obra. nova, em relação aos serviços de construção que lhe fo
rem prestados sem a documexrtação fiscal correspondente cu sem a prova do 
pagamento do imposto, pelo pr~tador do serviço. . 

Artigo 60 - Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é con
siderado a.utonomo ;para o efeito exclusivo de manutenção de livros e documen
tos fiscais e para recolhimento do imposto relativos aos .serviços nele presta
dos, respondendo a empresa peloo débitcs, acréscimOs e multas referentes a. 
qualquer deles. 

SEJÇAO IV 

Da lseilçáo 

_.. Artigo 
tüadas por: 

61 - São isentas do imposto as prestações de serviços efe-

. I .- diretores e membros do conselho fisc~, consultivo, ou a.dmi-
:liStrativo de i;>es.soas jurídicas; 

11 .- proprietário de uma única viatura dirigida por e!e próprio, 
sem qualquer awilli.ar ou· .asscciado; · . 

. . . m -. profissional, no seu próprio domicilio, sem porta aberta para 
a Vl& publica., por coma própria e .sem empregados, sem reclames ou letreiros 
com receita bruta anual até Cr$- 1.000.000,00 <um milhão. de· cruzeiros> nBÓ 
sendo considerados empregadc.s os filhos e a mulher do responsável· ' 

IV - casas de caridade, sociedades de socorros mútuos ou estab~lecimentcs 
de fins humanitá.riós e assistenclais. sem finalidade lucrativa· · 

_ . V - associações culturais e, as desportivas se.'ll 'venda de poules 
·ou taloes de apostas; 

VI - pei!sões fa.milla.res ~que . tenham até 5 pensionistas; 
VII - sapateiros remendóes que trabalhem ;Dd.ividualmente sem 

empregados e per conta. própria; ' 
VIII - engraxates ambulantes; 

- IX - empresas joma.li.stica.s e estações rádio-emissoras legalmen
~ sed~as no Município, exceto quanto a. estas últimas.· os casos 6J)ressainen
te refendos na letra. "e" do inciso I do parágrafo único do artigo 49; 

X - locadores de livres novos ou usados, obsllfi..Vadas as exigên
cias da Lei n. 4.333 ("), de 30 de dezembro de 1952; 

XI - restaurantes, farmácias, bares e cafés mantidos por esta
belecimentos. sindicatos ou associações, para fo,rnecimento excl;usivo a. seus 
empregados ou associados; 

XII - empresários de espetáculos teatrais e circenses, nos termos 
da legislação municipal; 

XIII - promoventes de concertes, recitais, "shows" avant-premié
r~"s cinematográficas, expcisiçõe.s, quermesses e espetáculos similares, realizados 
para fins assistenciais, obServadoo prazo, forma e condições da legislação mu
nicipal; 

XIV - parques zoológicos, nos têrmos da Lei n. 6. 758 ("), de 29 
de novembro de 1965. 

Parágrafo único - ~~Ys :isenções prev:istas neste artigo depen:dem 
oe requerimento anual instruido na forma regulamentar, salvo as do item XIII,. 
cp1e, por facultativas, a juizo da autoridade municipal competente, devem ser 
solicitadas antecipadamente a cada espetáculo. 



SEÇAO V 

Inscrição 

Artigo 62 - O sujeito passivo é obrigado a inserever cada um de 
seus estabelecimentcs na repartição fiscal competente. 

§ 1.0 - A inscrição será feita em formulário próprio, no qual o 
sujeito passivo declarará, sob sua exclusiva responsabilidade, na forma., prazo · 
e condições regulamentares, todos os elementos exigidos pela legislação mu
nicipal. 

§ 2.0 ·- Como complemento dos dados para inscrição, o sujeito pas
sivo é obrigado a anexar ao formulário a documentação exigida pelo regula
mento e a fornecer, por escrito ou verbalmente, a critério do fisco, quaisquer 
informações que lhe forem solicitadas. 

. § 3.0 -:- Quando o sujeito passivo não puder apre8enta.r, no ato da 
inscrição, a documentação exigida, ser-lhe-á conceÇida inscrição condiciona.l, 
lixando-lhe a repartição competente prazo razcável para que satisfaça as exi
gências previstas na legislação municipal. 

Artigo 63 - A inscrição é intransferível e será obrigatoriamente. 
renovada, no prazo fixado em regulamento, sempre que ocorrer qualquer mo
dificação nas declarações constantes do f<:rmulá:rio. 

Artigo 64 - A transferência, a venda e o encerramento de ativi
dade serão comunicados, DO prazo regulamentar, à repartição ·fiscal coingJoe-
tente, para efeito do cancelamento da inscrição. · 

Artigo 65 ,.- Feita a inSccição, a repartição fc.rnecerá ao sujeito 
x::assivo um cartão nwnerado. · 

. § 1.0 - o número de inscrição aposto no cartão referido neste ar-
t~go será impresso em todos os documentos fiscaiS emitidcS pelo sujeito passivo. 

§ 2.0 .- No caso de extravio, serão fornecidas gratuitamente, no
vas vias ao interessado. 
. Artigo 66 - Para identificação do contribuinte, pcderá o Executivo 

adotar o número de inscrição previsto no Ca.dastro Gerai de Contxibuintes, ins
Utuido pela Lei Federal n. 4.503 (*), de 30 de novembro de '1964. 

SEÇAO VI 

Escrita e DOC'UDlentos Fisca.is 
Artigo 67 - O sujeito passivo fica obrigado a manter, em cada 

um· dos seus estabelecimentos obrigados à inscrição, escrita fiscal destinada. 
ao registro dos serviços prestados, amda que não tri'butados. 

Parágrafo único - O regulamento estabelecerá os modelos de li
vros fiscais, a forma e os prazos para s;.Ia escrituração :podendo, aind;t, dis.por 
sobre a dispensa ou a obrigatoriedade de manutenção de detern:ünadoo livros, 
tendo em vista a natureza dos serviços ou o rámo de atividade dos esta.bele-
C:!melnfuSt. . 

Artigo 68 - Os livros fiscais não poderão ser retirados do esta
belecimento sob pretexto algum, a não ser nos casos expressamente previstos, 
p~ndo-se retirado_ o livro que não for exibido ao fisco, quando solicitado. 

Parágrafo único - Os agentes fiscais arrecadarão, mediante têr
n .•• , toclos os livros fiscais encontrados fora do est-abelecime11:to e os devolverãp 
ao sujeito passivo, após lavratura do auto de infração cabível. 

Artigo 69 - Os livros fiscais, que serão impressos e com folhas 
numeradas tipograficamente. somente serão usados depois de visados pela re
partição fiscal competente, mediante termos de abertura. 

Parágrafo único - Salvo a hipótese de inicio de atividade, os li
vros novos somente serfuo v'.sados mediante a apresentação dos livros cbr
respondentes a serem encerrados. 

Artigo 7G - Os livros fiscais e comerciais são de exibição obriga
tória ao fisco, devendo ser conservados, por quem deles tiver feito uso, du
rante o prazo de 5 (cinco) anos, contados do encerramento. 

Parágrafo unico - Para os efeitos deste artigo, não têm aplica
ção quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas dos direitos do fisco 
de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais 
uos prestadores de serviço, de acordo com o disposto no artigo 195 da Lei 
Federal n. 5.1'72 de 25 de outubro de 1966. 

Artigo 71 - Pc.r ocasião da prestação do serviço deverá ser emi
t1da nota fiscal, com as indicações, utilização e autenticação determinadas em 
regulamento. 

Artigo 72 - A impressão de notas fiscais só poderá ser efetuada 
mediante prévia autorização da repartição municipal competente, atendidas as 
normas fixadas em regulamento. 

Parágrafo único - As empresas tipográficas que realizarem a im
pressão de notas fiscais são obrigadas a manter llvro para registro das que 
houverem fornecido. 

Artigo 73 - o regulamento pcderá dispensar a emiSsao de not:a 
fiscal para estabelecimentos que utilizem sistemas de controle do seu mow
mento diário baseado em máquinas registradoras que expeçam cupons mune
rados seguida.TD.ente para cada operação e disponham de tot!Uizadores. 

Parágrafo único - A autoridade fiscal poderá estabelecer a exi
gência de autenticação das fitas e da lac.ração dos totalizadores e soma.dores. 



SEÇAO VII 

Recolhimento do Imposto 

zos r~gularri~i{f~es:4 0 - imt,~~ei~J>;>;;~~e~~er:""'recolh~r. por guia, ncs pra-
da qwnzena. """' serVIços prestados em ca-

§ 1.0 
- O recol.hlmento só se f á · · ta re o artigo 65. ar a VJ.S do cartão a que se r~e-

• ·§ 2·0 
- A repartição arrecadadora declar · · . 

~~~ recolhida, fará a necessária autenticação e d . l araâ. na gwa, a . .unportân-
Jeito passivo, para que a conserve em seu esta~~~~meerntouma Idas VIas ao . su
mentar. , pe o prazo regula-

§ 3.: - ~~• guia o~ecerá a modelo aprovado pela Prefeitura. 

lorma 6 Co§ di~·-- Osulrecolhrmentos serão esrriturados pelo SUJ'el·t,.. 
n çoes reg amentares. "' :passivo, na. 

Artigo 75 - ~ facultado ao Exec ti te d 
ridades de cada atividade adotar outra u vo, n o . em vista as peculia-
que este _se faça antecip~damente, opera~~~m~~e r!col~mento, dete~a~do 
em relaçao aos serviços de cada quinzena. opwraçao, ou por esormatrva 

§ 1.o - No regime de recolhimento tec· - · 
ta, fatura ou documento poderá ser emitid por an. lp~çao. !1-~nh:uma zro-
são de verba. 0 sem que haJa sufrc1ente wevi-

. § 2.o -. A n01·ma estatuída no parágrafo anten· "·r 
s!í.o de bilhetes de mgres~o para diversões públicas. v ' aplica-se à emis-

lher o impoA~igo 76lm- Os profissionais referidos no artigo 55 deverão reco-
. s anua ente, em duas prestações iguais. 

Parágrafo único A pri · 
inscrição ou da sua renova-:- ~eira prestação será recolhida no ato da 
regulamento. çao anual, a segur.da, no prazo determinado em 

SEÇAO VIII 

Infrações e Penalidades 

Artigo 77 - As infrações punidas com mUlta: 
I - de valor igual IW do imposto, cbservada a imposição minima 

de Cr$ 50.000,00 (cinquenta. mil cruzeiros); 
a) aos que, sujeitos IW pagamento do imposto por estimativa., so

negarem documentos necessários à fixação do valer estimado do imposto; 
b) aos que, sujeitos à escrita fiscal, deixarem de lançar, no livro 

próprio, o imposto devido; 
II - de 20% (vinte por cento) sobre o mon-tante do :i.mpcsto, aos 

que deixarem de efetuar o recolhimento deste nos prazos regulamentares, além 
de incorrerem em mora. - à razão de 1% <um por cento) a.o mês, a. partir do 
u:.ês seguinte ao do vencimento - e em correção monetá.ria, sem prejuízo das 
custas e demais despesas judiciais; 

m - de 10% (dez por cento) do valor tributário, aos que, não 
obrigados ao pagamento do imposto, deixarem de emitir nota. fiscal ou outros 
documentos de controle exigidos por esta. Lei; 

IV - igual ao valor tributável, IWS que emitirem nota. fiscal Q;Ue 
c.orresponda a lima ope~ão não tributada. ou isenta, e aos que, em provato 
próprio ou alheio, se utiltzarem dessas notas. para. produção de qualquer efei-
to fiscal; -

V - de Cr$ 50.000 (cinquenta. mil cruzeira) aos que, por qualquer 
forma, embaraçarem ou ilidirem a ação fiscal, ou se recusarem a apresentar 
livros ou papéis exigidos pela. legislação; 

VI - igual a um terço do salário-núnimo \oigente no Município, 
aos que cometeram infração para. a qual não haja penalidade especifica. nes-
te capitulo. · 

Parágrafo único - Nos casos do inciso L se a. infração resultar de 
a.rtificio doloso ou apresentar evidente intuito de fraude, a. mUlta. será agra
vada. de três vezes o valor do imposto devido, e uunca inferior a Cr$ 150.000 
(cento e cinquenta. mil cruzeiros}. 

Artigo 78 - A reincidencia será punida. com multa em dobro e a. 
cada reincidência subsequente aplicar-se-á essa. pena acrescida de 20% (vin
r.e per cento>. 

Artigo 79 - Considera-se reincidência. a nova. infração cometida. 
~ela mesma. pessoa. natural ou jurídica dentro de cinco anos da. data. em que 
passar em julgado, administrativamente, a. decisão condenatória. referente là 
l!lfração anterior. 

Artigo 80 - o sujeito passivo que reincidir em infração a. este ca
pitulo pcderá ser submetido, por ato do Secretário das Finanças, a sistema. es
pecial de controle e fiscalização, disciplinado em regulamento. 

Artigo 81 - O valor da multa será reduzido de 20% (Vinte por 
cento), e o processo respectivo considerar-se-á :fill'do administrativamente, se 
o infrator, confcnna.ndo-se com a decisão de primeira instãncia., efetuar o pa
gamento das importâncias exigidas no prazo previsto para a interposição de 
recurso. 

Artigo 82 - O pagamento de imposoo é sempre devido, Independente
mente da pena que houver de ser aplicada. 



SEÇAO IX 

Disposição Geral 

Artigo 83 - A prova de quitação deste imposto é indispensável: 

I - à expedição de «Habite-se» ou «Auto de Vistoria,. e à conservação 
de obras particulares; 

II - a.o pagamento de obras contratadas com o Município. 

SEÇAO X 

Disposições Tra.nsitórias 
Artigo 84 - Enquanto não se fizer a inscrição definitiva referida no 

artigo 62, o recolhimento do imposto serâ feito mediante a apresentação de uma 
ficha de inscrição provisória, que será obtida, gratuitamente, na repartição 
fiscal competente. , 

Artigo 85- A inscrição 'definitiva pará. os estabelecimentos existentes 
nesta data, será feita na época que for determinada pela Prefeitura. · 

TiTULOu 

Taxas 

CAP.ITtJLo I 

Taxa de Limpeza. Pública 

SEÇAO I 

Incidência. 

... 

Artigo 86 - Constitui fato gerador da Taxa de Limpeza. Pública a 
utilização, efetiva: ou potencial, dos seguintes serviços, em vias e logradouros: 

I - remÓção de lixo domicllia.r; 
II - varriçã.o, lavagem e capinação; ·. · 

m - desentupimento de boeiros e bocas-de-1obo. 

SEÇAO I1 

Cálc;ulo da. 'Taxa 

Artigo 87 - A taxa calcula-se: 
I - tratando-se de imóvel construido, em função da. sua. localização 

e da. sua área. construit'a, na conformidade ·da. seguinte tabela: 

MONTANTE ANUAL DA TAXA 

Area. 1.• . 2.• 3.• 

Cr$ Cr$ Cr$ 

até 200 ........... · .......................... 800 300 200 
de 201 a 500, mais .................... 700 300 200 
de. 501 a 1. 000, mais ·········-········ 600 300 200 
acima de 1.000, mais .................. -~00 200 150 

II - tratando-se de imóvel não construido, eÍn função da. sua localiza
ção e da sua área territorial, na conformidade da s_eguinte tabela.: 

ZONA 

........ ~ .................................... . l.a 
2.a 
3.• :::: :·: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

Montante anual 
da. taxa por m2 

Cr$ 

200 
4() 
10 

§ _1.0 
--: A taxa é acrescida de 50% fcinqüenta por cento) quanto 

às partes de nnõve1s construidos ocupados por hotel hospedaria, pensão cortiço 
rest~urante, bar, confeitaria, padaria. e quitanda. ' ' ' 

§ 2.0 - Nenhl.im lançamento da. taxa a. que se· referem os incisos I 
e n será inferior, respectivamente, a Cr$ 12.000 (doze" mil cruzeiros) e a cr$ 
3.000 (três mil cruzeiros), ou ao montante devido a título de Taxa Sanitária. 
no exercício de 1966, se mais elevado, salvo ocorrendo, neste caso, p:todificação 
substancial nas caracteristicas do imóvel. · · 

SEÇAO III 

Sujeito Passivo 

Artigo 88 - O sujeito passivo _da taxa é o proprietário titular de 
domínio útil ou possuidor de. imóvel situado em logradouro ou via em que haja, 

. pelo menos, remoção de lixo domiciliar. . 

SEÇAO IV 

Lançamento e Arrecadação 

Artigo ó9 - A taxa será devida a partir . do primeiro dia do tri
mestre em que se der o inicio do efetivo funcionamento de qualquer das ativi
d?odes mwúcipais a que se refere o artigo 86. 

Artigo 90 - Ressalvado o disposto no artigo anterior, a taxa poderá. 
ser lançada e arrecadada juntamente com o imposto predial ou com o territorial 
urbano, ou separadamente. 

Parágrafo único - Na primeira hlpõtese, aplicar-se-ã.o as normas 
relativas ao imposto predial ou ao territorial urbano, conforme o caso; na segunda, 
as normas previstas em regulamento. · 

CAPiTULO II 

. Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos 

SEÇAO I 

· Incidência 

Artigo 91 - Constitui fato gerador da taxa de conservação de vias 
e logradouros públicos a ut~ação, _efetiva. ou potencial, dos serviços de conser
vação do calçamento e dos leitos nao pavunentados das ruas, praças e estradas 
do Municiplo. · 

Artigo 92 - A taxa não incide quanto aos trechos de estradas, pavi
mentadas ou nã.o, situados na zona rural. 



SEÇAO II 

Sujeito Passivo 

Artigo 93 - O sujeito passiYo da taxa é: 
1 - o proprietário, titular do domfnio útil ou possuidor de imóvel, 

wnstruido ou não, situado em logradouro beneficiado pelos serviços referidos 
no artigo 91; , . 

n - o proprietário de veiculo terrestre, licenciado ou não no Muni
clplo, que nele circule habitualmente, ou permaneça por prazo superior a 60 (ses-
senta) dias. · 

SEÇAO m 
Cálculo da Taxa 

Artigo 94 - A taxa calcula-.se: 

1. - no caso ~J item I do artigo anterior, por metro linear ou fração, 
em toda. a . extensão do imóvel, no seu limite com a yía ou logradouro público, 
a razão anual de: 

a) Cr$ 1.200 para os pavimentados; 
b) Cr$ 800 para os pavimentados apenas em parte da sua largura; 
c) ·Cr$ 450 para os não pavimentados, ·com assentamento de guias 

e construção de sarjetas ou· sarjetões; · 
d) Cr$ 250 para os não comprendidos nos itens anteriores; 

II - no caso do inc.-iso n do artigo anterior: 

a) AUTOMóvEIS: 

até 60 HP ......•.................................... 
de mais de 60 HP até 100 HP ....•................ 
de mais de 100 HP até.150 HP .................... . 
de mais de 150 HP até 200 HP .................... . 
de mais de 200 HP ................................ . 

b) ôNIBUS: 

até 30 passageiros ..•••.............••.•.......••..• 
. de mais de 30 até 40 passageiros .................. . 
de mais de 40 passageiros ......................... . 

c) CAMIONETAS E UTILITARIOS .................. . 

d) AMBULANCIAS ................................... . 

e) CAMINHOES E TRATORES COM SEMI-TRAILLER 
OU REBOQUE: 

até 3 toneladas .................................... . 
de mais de 3 até 6 · toneladas .................... . 
de mais de 6 até 9 toneladas .................... . 
de mais de 9 até 12 toneladas ..............••..... 
de mais de 12 até 18 toneladas .................... . 
de mais de 18 até 24 toneladas .................... . 
de mais de 24 até 30 toneladas .................... . 
de mais de 30 toneladas,· além da aliquota anterior,-

por tonelada ou fração excedente, mais 

1') VEtCOLOS DE TRAÇAO ANIMAL: 

Cr$ 

15.000 
30.000 
40.000 

. 50.000 
90.000 

24.000 
36.000 
54.000 

25.000 

15.000 

25.000 
36.000 
54.000 
72.000 
108.000 
144.000 
180.000 

6.000 

com aros pneumáticos . . . . . . . . . .. .. .. .. • . • • • . . .. • . . . '3. 000 
com aros metálicos .. . . . .. . . .. .. .. .. .. . . . ..• .. .. . .. . 30.000 

§ 1.0 - Os li.m.ites indicados na letra «b» do item n referem-se à lo--·· 
ta.ção total do \"eiculo. 

§ 2.0 
- Os pesos indicados n:~. letra «e» do item JI compreendem o 

peso do veiculo e a sua capacidade má."tima de carga. 
§ 3.0 

- A taxa calculada nos termos do item I não PQderá ser inferior 
a Cr$ 5.COO (c.'inco mil cruzeircs). · 

Artigo 95 - A taxa poderá ser lançada e arrecadada:· 
I - no caro do item I do artigo 93, juntamente com o impôsto predial 

ou com o imposto territorial urbano, ou separadamente, aplican-
do-se: · · 
a) sendo conjuntos os lançamentos, as noi-mas relath-as a um ou 

ao outro "imposto, conforme a hipótese; 
b) sendo separados os lançamentos, as normas previstas em re-

gulamento; ~ 
II - no caso do item II do artigo 93, juntamente com a taxa de 

licença para tráfego de veículos. 

SEÇAO IV 

Isenções 

Artigo 96 - São Isentos da taxa os proprielários de veículos que go
zarem de idêntico favor quanto à taxa de licença para. tráfego de veiculas. 

CAPíTULO m 
Taxa de Pa:rlmenta.ção e de Serviços Preparatórios de Pavimentação 

SEÇAO I 

Incidência. . 
Artigo 97 - Constitui fato gerador da taxa de pavimentação e de 

seniços preparatórios de pavimentação, a execução, pelo Município, de obras ou 
seniço« de pavimentação. de vias e logradouros públicos, no todo ou em parte 
ainda não pavimentados, ou cujo calçamento, por motivo de interesse público, a 
juizo da Prefeitura, deva ser substituido por outro, de tipo mais perfeito ou custoso. 

Parágrafo único- Consideram-se obras ou serviços de pavimentação: 
I - a pavimentação propriamente dita, da parte carrciçável das vias 

e logradouros públicos; 
II - os trabalhos preparatórios ou complementares habituais, tais 

como: 
a) estudos topográficos; 
b) terraplenagem superficial; 
c) obras de escoamento local; 
d) guias e sarjetas; 
e> consolidação do leito com brita ou pedregulho de cava; 
f) pequenas obras de arte; 
g) serviços de _administração quando contratados. 
Artigo 98 _: A execução, isolada ou conjunta,· dos serviços referidos 

no item n ao parágrafo único do artigo anterior acarreta a incidência da taxa 
de seniços preparatórios de pavimentâção, nos termos do disposto neste Capitulo. 

§ 1.0 - Para os efeitos deste artigo, a terraplenagem super!icial so-
mente serã levada em conta quando acompanh~da de qualquer dos outros serviços. 

~ 2. o - Quando da execução das obras definitivas do calçamento 
propriamente dito, o custo dus serviços preparatórios de que trata este artigo 
não será novamente computado no cálculo da taxa de pavimentação. · 



SEÇAO n 
Cálculo da. Taxa. 

Artigo 100 - Nos casos de substituição por tipo mais perfeito ou 
custoso, a taxa será calculada tomando-se por base a metade da diferença entre 
o custo do calçamento novo e o da parte correspondente do antigo, reforçado 
·este último com os preços elementares do momento, reputando-se nulo, para esse 
efeito, o custo da pavimentação anterior, quando feita em material silico-argiloso 
ou com simples apedregulhamento. 

Artigo 101 - Nos casos de substituição por motivo de alargamento de 
ruas ou logradouros, a taxa serã calculada tomando-se por base toda a dife-
rença de cucto. · . 

Artigo 102 - O custo dos serviços de pavimentação que _vierem a ser 
executados nos termos desta Lei, será dividido entre a Prefeitura e os proprietá
rios, titulares do domínio útil ou possuidores dos imóveis marginais às vias e lo
gradouros, tocando a estes a soma das quotas correspondentes às suas proprie
dades e àquela a diferença entre essa soma e o custo total dos serviços. 

Artigo 103 - Para os efeitos de cálculo e distribuição da taxa, o Exe
cutivo classificará, por decreto, as vias e logradouros a serem pavimentados, tendo 
em vista sua importância em relação às necessidades gerais do tráfego e às con
veniências de urbanismo, nas seguintes categorias: 

1.• - principais; 
2.•- médios; 
3.•- secundários. 

: § 1.o - Nas vias e logradouros de l.a categoria, a taxação dos imó
veis marginais corresponderá a X% do custo dos respectivos serviços de pavi
mentação. Limita-se, para efeito deste cálculo, a 12,00 metros a largura da faixa 
carroçável e a 2 o número de guias. 

§ 2.o - Nas vias e logradouros de 2.a categoria, a tuação dos imó
veis corresponderá a Y% do custo dos respectivos serviços de pavimentação. Li
mita-se. para efeito deste calculo a 12,00 metros a largura da faixa carroçável e 
2 o número de guias. · 

§ 3.o - Nas vias e logradouros de 3.a categoria, a taxação dos imó
veis marginais corresponderá a zc:;, do custo dos respectivos serviços de pavimen
tação. Limita-se para esse efeito a 8,50 metros a largurá da faixa carroçável, 
e a 2 o número de guias. 

§ 4.o - Os coeficientes X, Y e Z são os figurados no seguinte qua
dro, em percentagem: 

Zona. Urbana ZOna Rural 
Coeficiente 

l.a. Subdiv. 2.a. Subdiv. 3.a Subdiv. 

X .......................... 60 70 60 50 y ........................ 90 80 70 60 z ............................. 100 90 80 70 

§ ~.o - A:J limitações de largura determinadas neste artigo refe~ 
rem-se, exclus1vamente, ao custo dos trabalhos preparatórios de terraplenagem 
e serviços de pavimentação propriamente dita (artigo 97, parágrafo único) e serão 
calculadas, reduzindo-se o custo da totalidade dos respectivos serviços proporcio
nalmente à. relação existente entre essa largura figurada e a largura real i:la 
faixa carroçável de via do logradouro. · 

_ § 6.o - Ali percentagens referidas nos parágrafos anteriores, estão su
jeitas às reduções que decorrerem das correções individuais orescritas nos ar-
tigos seguintes. • 

Artigo 104 - Para efeito da verificação do custo do serviço, a Pre- · 
feitura, tendo em vista as caracte:isticas e conveniências do serviço e da tribu
tação, fixará, a seu critério, trechos tipicos e completos das vias e logradouros a 
serem pavimentados, assim consideradas as extensões limitadas por secções trans
versais da mesma via ou lograãouro as quais, em regra, não deverão ser me
nores que um quarteirão. 

Parágrafo único - O custo da área de cruzamento das vias a serem 
s!multapeamente pavimentadas ~erá computado no custo de cada uma delas, 
na proporção da respectiva largura local. 

Artigo 105 - A responsabilidade de cada um dos proprietários, titu
lares de donúnio útll ou possuidores de imóveis marginais às vias pav~entad~. 
será proporcional à extensão linear da t!!Stada do terreno ;;obre a v1a benefi
ciada sem .preJqizo das correções determmadas por esta Lel. 

' § l.o ..:._ A quota correspondente a lote de profundidad~ média igual 
ou inferior a 20,00 metros será. reduzida de 20% (vinte por cent~>. · . . . 

§ 2.o - A quota correspondente a lot7 de profundidade med1a 1gual 
ou inferior a 10,00 metros será. reduzida d': 50% (cmqu_enta por <?f'n{o). 
· . § 3.o - A profundidade médla é o quOCiente da area pela testada 
considerada. 

Artigo 106 - Nos terrenos de esquina, a aplicação dos processos es
tabelecidos nesta Lei obedecerá às seguintes regras: 

I -não são havidas oomo esquinas as defiex.ões ou curvaturas de ali
nhamentos, cujo ângulo interno, formado pe)C!S s~us trechos retos, 
exceda 135%, não se considerando, na venf1caçao desse · a~gul_o, 
as linhas dos chanfros usuais ou regulamentares de concordanCla 
das esquinas; · . · d 

n _;_ para os efeitos de cálculo, devem ser co~ld~radas a~ uas ta.dpro: 
fundidades do terreno, cada uma el!l relaçao a resp!lctiva ~ a, 

III - 0 uonto divisório (i::u; testadas sera, em regra, a mtersecç_?.Oguldo 
chánfro ou curva de concordâncias, com a bissetriz do an o 
dos alllihamentos retos de cada rua; . 

IV - tratando-se de pavimentação simultânea de ambas as vias, a 
quotas relativa ao imóvel será constituida pela so~a das 9uotas corres~nd.~ntes 
a cada uma das testadas; na quota menor ha!erll: reduçao de 50% (cmquen~ 
por cento) sobre a parcela proporcional aos pnme1ros ~2,00 m~tros de testada, 

v _ tratando-se de pavimentação de uma so das ~as, proceder-se-~ 
da seguinte forma: . · · tad. ·nus 

a) se a outra não for calçada, ou tíver ~1do paVIm~ a sem o 
para o Municipio, será havido o imóvel como lote mtemo comum, entestando 
apenas com a via a ser pavimentada; . -· . • . . 

b) se a outra via tiver s1do calçada na Vlgencia desta Lel, a quota 
relativa ao· imóvel será calculada, deduzindo-se a quota efetivamente atribuída 
a este, em virtude do primeiro calçamento (i~ Vt "a">. da~el!L qu_e pa:a o 
mesmo resultaria da aplicação da regra relatlva a pavrmen.açao srmultanea 
(item IV>. 



Artigo 107 - Nos terrenos que se estenderem de uma rua a outra 
através _do quarteirão, a apicação dos processos estabelecidos nesta Lei obedeceri 
às .segumtes regras: · 

I - para os efeitos de cálculo devem ser consideradas as duas profun
didades do terreno, cada wna em relação à respectiva testada· 

II - tratando-se de pavimentação simultânea de' ambas as vias a 
quota total rt-lativa ao imóvel será a soma das quotas correspondentes a; ~da 
testada; a quota menor sofrerá, po~ém, o desc_onto ~e 50% (cinqüenta por cento), 
conforme a soma üas duas profundidades médias seJa menor respectivamente que 
40,00 ou 80,000 metros; ' ' · 

· . III - tratando-se de pavimentação de uma só das vias, proceder-se-á 
da segumte forma: · 

. . • a~ se a outra não for calçada ou tiver sido anteriormente a esta 
Le1~ sera haVIdo o terreno como lote comum, entestando apenas com a. via a ser 
pavunentada; 

b) se a outra via tiver sido calçada na vigência desia Lei a qu'ota 
relativa ao terreno será calculada. deduzL'ldo-se a quota efetivamente 'atribuída 
ao !móvel em vir~ude do P!'im':iro calçamento (item II, "a") daquela que para 
o mesmo resultana da aplicaçao da regra relativa à pavimentação simultânea 
(item II>. . 
. A_r~igo 108 .- Par~ o cálc~!lo necessário à verificação dá responsabi-

lldade do SUJeito passivo, . se;ao tam~e1;11 ~amputadas quaisquer áreas marginais 
correspondentes a bens pubhcos mumctpaiS, correndo as respectivas quotas por 
conta da Prefeitura. · 

. Parágrafo . únieo - Entre tais áreas não se compreendem os leitos 
das •••as que entestem ou cruzem com o trecho a ser pavimentado. 

SEÇAO III 

Snjeito Passivo 
Artigo 109 - O sujeito passivo da taxa é o proprietátio do imóvel 

o titular do seu domínio útil, ou o seu p(lssuidor a qualquer titulo. ' 

Artigo 110 - A taxa é devida, a critério da repartição competente: 
I - por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuizo da 

responsabilidade solidária dos possuidores indiretos; 
II - por qualquer dos possuidores indiretoS; sem prejuízo da respon

sabilidade solidária dos demais e do possuidor direto. 
Parágrafo único O disposto neste artigo aplica-se ao espólio das 

pessoas nele referidas. J 
SEÇAO .IV ·· 

La~a.mento 

Artigo 111 - Para efeito do cálculo e lançamento dá taxa, deverão 
ser individualmente considerados os lmóvels constantes ao loteamento aprovado 
ou fisicamente divididos-por muro ou qualquer fecho de caráter definitivo, sem 
prejuizo ou disposto no artigo 113. · 

' . 
Artigo 112 - O' lançamento . é feito no nome do sujeito passivo, 

na. conformidade do disposto no artigo 110. 
Artigo 113 - Nas casos omissos, nos de terrenos muito extensos 

e nos de forma muito irregular ou eXtravagante onde a s.plicação dos processos 
estatuidos neste Capitulo possa conduzir, a juizo da Prefeitura, a manüesta 
desproporção no cômputo da taxa, poderão as repartições' técnicas muni~ipais, 
a seu critério, subdividir idealmente a · área ou adaptar o processo. de cálculo, 
com o fim · único de atingir-se um lançamento equitativo, em face das pe
culiaridades de cada caso. 

Artigo 114 --: Apropriado o custo de cada. trecho típico, e apurada. 
a lmportã.ncia total a distribuir-se entre as áreas marginais, será verificada 
a quota correspondente a cada uma destas. 

. Parágrafo único - Obtida essa quota. calcular-se-ão quantias cons
tantes e de valor não inferior a Cr$· 5.000 (cinco mil cruzeiros) que, aos 
juros simples de 10% (dez por cento) ao ano, venham a amortalizá-la, no 
máximo em 20 (vinte) e no minimo em. 10 (dez) prestações iguais e de ven
cimento trimestral. 

Artigo 115 - Apuradas as responsabilidades dos sujeitos passiyos, 
serão publicados para efeitos de impugnação na Imprensa Oficial, por edital 
anunciado em jornal de grande circulação, as especificações das obras executa
das, o respectivo custo, a relação dos. imóveis atingidos pela taxa e a quota 
global correspondente a cada. . uma. · 

Parágrafo único - Decidida. a impugnação ou decorrido ·o prazo 
de 30 dias sem que tenha sido .apresentada, far-se-ão as retificações porventura 
cabiveis, procedendo-se, em seguida, ao lançamento da taxa. 

Artigo 116 - No caso de parcelamento do imóvel já lançado, po
derá, a requerimento do interessado, ser o lançamento desdobrado em · tantos 

·quantos forem os imóveis eni que . efetivamente se subdividiu o primitivo. 
§ l.o - Para o cálculo desses lançamentos será a quota relativa ao 

imóvel primitivo distribuída entre aqueles em que se subdividiu, na proporção 
resultante da aplicação dos processos estatuídos neste Capitulo, de. forma à 
que a soma dessas novas quotas corresponda à quota global anterior. 

· § 2.0 - O despacho que deferir o pedido enunciará os lançamentos 
substitutivos, subsistindo, até então, para todos os efeitos, o lançamento global 
anterior. · · · 

Artigo 117 - O lançamento considera-se regularmente notificado 
ao sujeito passivo, par!!- efeito de pagamento: 

I - no caso de· ·imóvel construido, com a entrega do aviso, no 
local a que se referir, a qualquer das pessoas de que trata o artigo 110, a 
seus prepostos ou a empregados; · 

II - no caso de. imóvel não construido, com a entrega do aviso, 
no endereço a que se refere o inciso III do § 1.o do artigo 31, a qualquer 
das pessoas de que trata o artigo 30, a seus prepostos ou a empregados .. 

Parágrafo único - Comprovada a impossibilidade, em duas tenta
tivas, de entrega do aviso a qualquer das pessoas referidas neste artigo, ou 
no caso de recusa de seu recebimento por parte daquelas, a notificação do 
lançamento far-se-ã por. edital, tudo na forma do disposto em regulamento. 



SEÇÃO V 

Arrecadaçãe 

Art~go 118 - O pagamento da taD. é feito em prestações: trimestrais 
iguais a de valor não inferior a Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros), no local e 
nos prazos regulamentares, na seguinte conformiclade: 

Zona. Urbana. N. de 

l.a subdivisão ..............•..................... 
2.a subdivisão ........ · .......................... . 
3.a subdivisão ............... _ ..... , ............ . 
zona ruril.l .................. _ ........•.......... 

prestações 

10 
14 
16 
20 

§ 1.0 - A data do pagamento da' primeira prestação será posterior 
à terminação . dos serviços. · 

§ 2.~ - a;: facultado ao contribuinte o pagamento antecipado da taxa, 
com o desconto. d_os juros constantes das prestações seguintes à vencível no 
trimestre em curso. 

Artigo 119 - Os débitos não pagos no prazo legal ficam acrescidos 
da multa de 20% <vinte por cento), além de incorrerem. em mora - à razão 
de 1% (um por cento) ao mês, devida a partir do mês imediato ao vencimento 
- e em correção monetãria, sem prejuízo das custas e demais despesas judicia,is. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, conta-se como 
mês completo qualquer fração deste. 

Artigo 120 - O não pagamento de qualquer prestação, seguinte à 
primeira implica no vencimento integral do débito lançado. 

§ l.o - Não se admite o pagamento de .qualquer prestação se não 
· estiverem pagas todas as anteriores, salvo em se tratando da primeira, cujo paga

mento poderá. ser. feito simultaneamente com o da segunda, nQ vencimento desta. 
§ 2.0 - Nos termos deste artigo. o débito vencido permanecerá em 

cobrança amigável, na repartição competente (leio prazo máximo de 120 dias, 
sendo a segwr· inscrito para cobrança executiva.. 

Artigo 121 - Verüicando-se a alienação de imóvel já. lançado, a res
ponsabilidade pelo débito·· transferir-se-á. para o adquirente, salvo se este for a 
União, Estado ou Municípios, inclusive o da Capital. caso em que se vencerão, 
antecipadamente, todas as prestações. respondendo por estas o alienante. 

SEÇ.AO VX 

Disposições Ger.üs 

Artigo 122 - As disposições deste capitulo. não se referem às ruas 
não oficiais, nem às estradas ou cambilios na zona rural, que serão objeto de 
lei especial. 

Artigo 123 - Não serão concedidas is!enções da taxa de pavimentação. 
Artigo 124 - Das certidões relativas à situação fiscal de qualquer 

imóvel constarão sempre os débitos pelas taxas de pavimentação; ainda que não 
exiglveis, circtmStáncias que se declarará. na certi4áo. · 

Artigo 125 - Para os fins deste Capitulo,· as delimitações das zonas 
rural e urbana, com as suas subdivisões, serão as estabelecidas, para efeitos fis-
cais, na legislação municipal. · 

CAPíTULO IV 

Taxas de Licença. 

I - Taxa de Licença para. Localização e Funcionamento 
de Esta.bele.cimento Comerciais,· Industriais, 

Profissionais e Siuülares 

SEÇAO I 

Incidên.cia 

Artigo· 126 - A taxa de licença para localização e funcionamento 
de estabelecimentos comerciais, industriais; profissionais e similares, fundadá no 
poder de policia do Município quanto ao saneamento da cidade e ao ordena
mento das atividades urbanas, tem como fato ;;erador o licenciamento obrigató-

rio daqueles, bem como a sua fiscalização quanto às posturas edilicas e adminis
trativas constantes da legislação municipal, relativas à higiene, saúde, segurança, 
moralidade e sosségo públicos. 

Parágrafo único - Incluem-se nas disposições desta taxa os comer
cíantes, jndustriais e profissionais, estabelecidos ou não, inclusive os ambulantes 
que negociarem nas feiras livres, sem prejuízo quanto a estes últimos do paga
mento do preço da ocupação de área em via ou logradouro público do Munlclpio. 

SEÇ.AO II 

Cá.lculo da Taxa 

Artigo 127 ·- A taxa calcula-se de acordo com as tabelas anexas, que 
fazem parte integrante desta Lei. 

SEÇAO III 

Sujeito Passivo 
. . 

Artigo 128 - Sujeitos passivos da taxa. são as pes~oas físicas ou ju
rídicas referidas no parágrafo único do artigo 126. 

SEÇ.AO IV 

Lançamento e Arrecadação 
Artigo 129 - A taxa é lançada anualmente no nome do sujeito pas

sivo e arrecadada na forma, prazo e condições da legislação municipal anterior, 
relativa ao imposto de licença, mantidas tod~ a_s suas disP?si~ referentes a 
proibiÇões, multas e licenças normal, ex~raordiná.na. de ant':c1paça.o ou prorroga
ção e de dias excetuados, salvo a refenda no artigo segumte. 



SEÇA.O V 

Disposição Especial 

Artlgo · 130 - A licença extraordinária de dias excetuados somente 
poderá ser outorgada· a estabelecimentos que explorem. em -caráter habitual, ein 
conjunto ou isoladamente, os ramos de comércio ou atividade especificados nas 
alineas I a 33, 37 e 38 do artigo 5 do Decreto-lei n.o 313, de 30 de novembro 
de 1945. 

II .:... Ta.xa de Licença para Neg~iantes Ambula.ntes 

SECAO I 

Incidência 

Artigo 131 - A taxa de licença para negociantes ambulantes funda
da. no poder de policia do Município quanto à. utilização de seus bens públicos de 
~o e<;>mum e ao _ord~n!IJDento das atividades urbanas,. ~ como fato gerador 0 
licenciamento obngatóno daqueles, bem como a sua fiScalização quanto às nor-
mas concernentes à higiene e saúde. ' 

tabela: 

SECAO II 

Cálculo da Ta:\:a 
Artlgo 13Z - A taxa calcula-se JJ:<>r ano, de acordo com a se&uinte 

I - Taxa de licença anual, para negociantes ambulan-
. tes em geral e carregadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 5. ooo 

II - Taxa de licença anual, para engraxate: 
a) l.a subdivisão da zona urbana . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 10.000 
b> . além desse perímetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 5.000 

III- Tax1:1. de estacionamento de negociantes ambulan
tes, excluídos os vendedores de jornais, fotografes e 
engraxates, nas vias e logradouros públicos f~ra da 
l.a subdivisão de zona urbana, quando pennitido: 
a) 2.a subdivisão da zona urbana ............. ·. . . Cr$ 30.000 
b) 3.a subdivisão da zona urbana . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 20.000 
c.• Zona Rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 10.000 

IV- Taxa de estacionamento anual, para fotógrafos am
bulantes: 
a) Ponto de l.a ordem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
b) Ponto de 2.a ordem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
c) Ponto de 3.a ordem ............................ ~ Cr$ 
d) Ponto de 4.a ordem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . Cr$ 

SECAO ni 
Sujeito Passivo 

15.000 
10.000 
5.000 
2.500 

Artigo 133 - O sujeito passivo da taxa é o negociante ambulante, 
sem prejuízo da responsabilidade solidária de terceiro, se aquele for empregado 
ou agente deste. 

SECAO IV 

Lançamento e Arrecadação 

Artigo 134 - A taxa é lançada, .a~ualmente,. no _nome «;i~ sujeito 
passh·o, e arrecadada na forma, prazo e condiç~s da legiSlaçao mumcipal !Ul
terior, relativa ao imposto de licença para negociantes ambulantes, sem preJuí
zo do pagamento dos preços fixados pelo Executivo pela ocupação de área. 

In - Taxa de Licença para Tráfego de Veieulos 

SECAO I 
Incidência 

Artigo 135 - A taxa de licença para tráfego de velculos, fundada 
no poder de policia deste Município quanto à. utilização àos seus bens públicos 
de uso comum, tem corno fator gerador o licenciamento obrigatório do veiculo 
de propriedade de pessoa residente, domiciliada ou sediada neste. ou em outro 
Município, que ·nele circule habitualmente ou permaneça por maiS de 60 (ses
senta> dias, ainda que licenciado em outro. 



SEÇA.O II 

Cálculo d.i. Taxa 
Artigo 136 - A taxa calcula-se de acordo com a seguinte tabela: 

I -· Veiculas Terrestres: 
a> '!u~móveis .................................... . 
b) ombus ........................................ . 
c) camionetas e utilitários ....................... . 
d) ambulâncias .................................. . 
e) caminhões e tratores, com semitrailler ou reboque 
f) motociclos .................................... . 
g) bicicletas: 

particulares 
comerciais .................................... . 

h> triciclos ........................ . 
li velculos de tração animal ........ :::::::::::::: 
11 carrinhos de mão ............................. . 

ll -- Velculos Fluviais: 
a) balsas: 

com um barco ................................ . 
com dois ou mais barcos ...................... . 

b1 barcos-tra:t;~Sporte: 

até 5 metros cúbicos .............. . 
de mais de 5 até 8 metros cúbicos · · · · • · · · · · · · · 
de mais de 8 metros cúbicos ....... : : : : : : : : : : : : 

c) botes de aluguel: 
com motor ................................... . 
sem motor ................................... . 

d) botes particulares: 
com motor .................................. . 
sem motor ................................... . 

e) dragas 
f) lanchas: 

reboques 
recreio: 

Cr$ 12.000 
CrS 20.000 
Cr$ 15.000 
Cr$ 10.000 
CrS 20.000 
Cr$ 10.000 

Cr$ 3.000 

CrS 5.000 
Cr$ 6.000 
Cr$ 8.000 
Cr$ 5.000 

Cr$ 6.000 
Cr$ 10.000 

Cr$ 6.000 
Cr$ 9.000 
Cr$ 12.000 

Cr$ 8.000 
Cr$ 4.000 

Cr$ 4.000 
crs 2.000 

Cr$ 80.000 

Cr$ 5.000 

· motor fixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 12.000 
motor de popa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 6. 000 

de aluguel: 
até 10 passageiros . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 10.000 
de mais de 10 passageiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 20.000 

g) iates: 
até 5 metros •.. '................................ Cr$ 25.000 
de mais de 5 metros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 50.000 

h? veleiros: 
com motor 
sem motor 

SEÇA.O m 
Sujeito Passivo 

Cr$ 
Cr$ 

6.000 
4.000 

Artigo 137 - O sujeito passivo da taxa é o proprietário do veiculo. 

SEÇAO IV 

Lançamento e Arrecadação 
Artigo 138 - A taxa serâ lançada. anualmente no nome do sujeito 

passivo, e arrecadada. no mês correspondente a.o pagamento efetuado no exer
cício anterior. 

Artigo 139- A taxa não paga no vencimento será acrescida. de 20% 
(vinte por cento) do seu montante, além de correção· monetária., juros de mora. 
à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir do mês seguinte ao do venci
mento, custas e despesas judiciais. 

Parágrafo único - Para. efeito de cálculo dos juros de mora. con-
ta-se como mês completo qualquer fração deste. ' 

Artigo 140 - A taxa. será cobrada. em dobro, sem prejuízo das comi
nações penais cab[veis, quando o proprietário do veiculo, residente ou domici
liado neste Municipio, o licenciar em outro. 

Artigo 141 - Os adquirentes de quaisquer veículos deverão promover 
o licenciamento destes, na. repartição municipal competente dentro de 15 <quin
ze) dias contados da data. da expedição de «Certificado de Propriedade», sob pe
na de acréscimo de 50% (cinquenta. por cento) no montante da taxa.. 

Parágrafo único - A obrigação prevista. neste artigo estende-se, sob 
a mesma. penalidade, ao proprietário de veiculo que transfira sua. residência. ou 
domicilio para. este Munic[pio. 

Artigo 142 - A licença. é pessoal e intransferível, 
· Artigo 143 - A renovação da. licença. fa.r-se-á com a prova de paga

mento da taxa relativa ao ano anterior. 

SEÇAO V 
Isenções 

Artigo 144. São isentos da taxa: 
I - os veículos pertencentes ao patrimônio: 
a) da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

e das respectivas autarquias; 
b) de governos estrangeiros ou do corpo consular, desde que haja 

reciprocidade declarada pelo Ministério das Relações Exteriores; 
c) de entidades culturais ou de instituições de educação ou de as

sistência social, observado o disposto em lei federal complementar; 
d) dos coccessionários de serviço público municipal, nos têrmos 

determinados em lei ou contrato; 
e) da Companhia Municipal de Transportes Coletivos; 

n - os veículos de 
estas utiliZados; 

propriedade de pessoas inválidas e por 

m - os veiculas fluviais pertencentes 11: sitian~ e ch~iros, 
destinados ao transporte de seus produtos e à. traveSSla. de nos em locaiS des-
providos de pontes; . • 

IV _ os veículos de tração animal de sitiantes,' chacarefros, empre-
gados no transporte de seus produtos, em locais permitidos. • 



SEÇAO VI 

Disposições Gerais 

· Artigo 145. Os veículos que circularem nas vias ou logradouros ou 
em águ~ públicas do Municipio, sem estarem licenciados ou sem placas de 
numeraçao, serão apreendidos e recolhidos .ao Depósito Municipal . 

· ParágrSio único. A liberàção do veiculo far-se-ã após o pagámento 
d3: taxa de licença, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do seu montante 
alem das despesas da remoção e do depósito. ' 

bli "d d Artigo 146. A taxa é cobrada simultãneamente com a licença de 
pu Cl a e, se esta existir no veiculo. 

IV - Taxa de Licença para Estaclo~:1to t;le Veículos 

SEÇAO I 

Incidência 

. Artigo 147. Constitui fato gerador da taxa de licença para esta-
Clooamento .de. veiculo o exercício do poder_ de policia do Muuiciplo quanto a 
seus bens publicas de uso comum, à permissao do uso especial destes bem como 
sua competência para dispor sobre serviÇOS públicos de caráter locá.J.. 

SEÇAO II 

Cálculo da Taxa. 

Artigo 148. A taxa de. estacionamento calcula-se: 
I - para os veículos terrestres de aluguel ou a frete, -destinados ao 

transporte de passageiros ou de carga, :e que aguardam serviço estacionados 
nas vias públicas - segundo o disposto na Lei n. 6.479 (*), de 10 de janeiro 
de 1964; 

II - para os dem.áis veiculas terrestres - segundo os preços fixa
dos pelo Executivo, observado o disposto na Lei n. 6.895 <"'>, de 25 de maio de 1966. 

SEÇAO .III 

Sujeito Passivo 
Artigo 149. o sujeito passivo da troca. é o proprietário do veiculo 

ou o permissionário do local, de estabelecimento, sem prejuízo da responsa-
bilidade solidã.ria. de ambos. · 

SEJÇÍAO lV 

Lançamento e Arrecadação 

Artigo 150. A. taxa é· lançada no nome do sujeito passivo, e · arrecà
dada na forma, prazo e condições oonstantes da legislação municipal, junta
mente com o alvará de estacionamento ou com a renovação deste. 

V - Taxa. de Ucen.ça. para Publicidade 

SEÇAO I 

Incidência 
Artigo 151. A taxa de licença. para publicidade, fundada no poder 

de policia deste Município quanto à utilização de seus bens públicos de uso 
oomum, à. estética urbana, segurança, saúde e sossêgo públicos, tem como fato 
gerador o licenciamento obrigatório para a exploração ou utilização de publici
dade nas vias e logradouros públicos, ou que possam ser visíveis destes últimos, 
ou em quaisquer locais de acesso público. 

Artigo 152. O sujeito passivo da taxa é a pessoa natural ou jurid:ica. 
I - que faça qualquer espécie de anúncio nos locais referidos no 

artigo anterior; . . bj t" · · di 1 -: · n - que explore ou utilize, co~ o e 1vos comerc13.1S, a vu gaçao 
de anúncio de terceiros, nesses me~mos lodo.~; . . _ In - a. quem o anúnCio aproveite, a jUlZo. da repart1çao municipal 
competente, quanto ao anunciante ou_ ao objeto anunClado. 

SEÇAO II 

Licenciamento 
Artigo 153. Nenhuma publicidade, ·nos· lpcais a que se refere o 

artigo 151 poderá fazer-se sem prévia licença da Prefeitura, na forma cons
tante em· regulamento. 

Artigo 154. A t_!ansferência. de anún~os _para local .d!verso d_o. li
cenciado deverá ser· precedida de prévm comurucaçao à. repartiçao mun1c1pal 
competente, sob pena de serem considerad.Js como novos. · 

. SEÇAO m 
Cálculo da Taxa 

.Arligq 155. A taxa calcula-se por ano~ mês, dia ou por· quantidade, 
na conformidade da tabela anexa, que faz parte mtegral:!te desta Leí. 

§ l.o - As licenças· anuais serão válidas para o exercício em que 
forem concedidas,· desprezados os trimestres já. decorridos. 

§ 2.o - O período de validade das licenças mensais ou diárias cons-
tará de recibo de pagamento da taxa, recolhido por antecipação. . 

§ 3.o - Os cartazes ou os anúncios destinados a afixação, exposi
ção ou distribuição por quantidade, conterão em cada unidade, mediante ca
rimbo ou qualquer processo mecãnico adotado pela Prefeitura, a declaração do 
pagamento da taxa. 



SEÇAO IV 

Lançamento e Arrecadação 

ArtigÓ 156. O lançamento da taxa far-se-á no nome: 
I - de quem requerer a licenha · 
li - de qualquer dos sujeitos PaSsivos a j · d · · 

casos de lançamento de . ofício, sem prejuizo daS com~~ Prl ef~ltura, nos 
mentares ou administrativas. egms, regula-

Artigo 157 -·Quando no mesmo meio de · · 
e mais de um sujeito passivo cada um destes seiá ob. ptoropad ganla.da eXIstir anúncio 

. ~ Je e nçamento distinto. 
. . Artigo 158 - Nao havendo na tabela. especifica - · · 

public~dade, a taxa será lançada e arrecadada pel b . çao p~ópna para a 
à especie, a jufzo da: repartição municipal compete~t~ nca malS semelhante 

. _ Artigo 159 - Os anúncios que contiverem diz i · . 
gerro sera() taxados em dobro, salvo os que contiverem: eres em dioma estran-

I - a tradução para o vernáculo em cara te · 
qualquer forma, em maior evidência; ' c res maiores ou, por 

II - nomes próprios ou denominações, por natureza intraduzíveis · 
Artigo 160 - A taxa será arrecadada por antecl - · · . 

guia. aprovada pela ~~e:e~tura. e preenchida pelo sujeito pa.ssie!fao, mediante 
I- as lnlClalS, no ato da concessão da licença· 
II -:- as posteriores: ' 
a) quando anuais, até 15 de janeiro .de cada ano· 
b) quando mensais, até o dia 7 de cada mês. ' 

. _Artigo 1~1 - A publicidade efetuada sem li~nça, quando assiv 
de . permlSSa!> ou nao _pag~mento da taxa nos prazos referidos nos i~ el 
artigo antenor, de~z:mmara .o lançamento de ofício, vencivel quinze dias nsap'J~ 
sua entrega. ao SUJeito passivo, preposto ou empregado C?Om 0 acréscimo de: 

I -.100~ (cem.~or cento), na primeira hipótese além· das sanções 
pre\jstas na leglSlaçao municipal; ' 

II- 20% (VL'lte por cento), na segunda. 

SEÇAO V 

Disposições Gei-ais 

Artigo 162 - São mantidas as proibições, isenções e multas constantes 
da legislação municipal anterior relativa ao imposto de licença para.. publicidade 
e ao licenciamento desta, no que não contrariem o disposto neste Capitulo. 

VI - Ta.xa de Licença para 1\-Ia.trícula de Animais 

SEÇAO I 

Incidência 
Artigo 163 - A taxa de licença para matricula de animais, fundada 

no ~er de policia. deste Município quanto à regulamentação de uso de 
suas \'las e logradouros, ou em quaisquer lugares acessíveis ao público, tem 
como fato gerador a prática de ato e a abstenção de fato, em razão do 
interesse coletivo concernente à segurança, higiene e saúde. 

SEÇAO II 

Cálculo da Taxa 

Artigo 164 - A 
da seguinte tabela: 

taxa é calculada anualmente, na conformidade 

I- cães ..............................••......... 
li - outros animais 

SEÇAO m 
Sujeito Passivo 

Cr$ 2.-000 
cr$ 3.ooo 

Artigo 165 - O sujeito passivo da. taxa é o proprietário do animal. 

SEÇAO IV 

Lançamento e Anecadação 
Artigo 166. A taxa é lançada por ano. no nome do sujeito passivo 

e arrecadada: 
I - na. apresentação do animal à. repartição municipal competente; 
n - na retirada do animal do Depósito Municipal, no caso de 

apree:ru;ão; 
Artigo 167. A matricula não será expedida, nem renovada, se::n a 

prova: 
I - da vacinação cabivel; 
li - do pagamento da taxa; 
m - do pagamento da multa de Cr$ 5.000 <cinco mil cruzeiros), 

ou de Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) em cad:\ reincidência, se se tratar de aoi
mal apreendido e recolhido ao Depósito Municipal. 

"\'li - Taxa de Licenta. para Escavação e Retirada d;e .1\-la.ferl.ais do Subsolo 

SEÇAO I 
Liccncia.meuto 

Artigo 168. Escavação alguma poderá fazer-se em terreno situado 
no Município, visando a retirada de material existente no subsolo, sem que seus 
proprietários ou interessados obtenham licença da Prefeitura e se obriguem 
a repor o terreno no nlvel exigido por esta. 

§ l.o - Os pedidos de vistoria e l:!-cen~, instruidos co~ pr?va de 
propriedade do imóvel e plantas do local, serao fatos pelos propnetárws, ou 
interessados com anuência expressa daqueles, que ficarão sujeitos às ex1gên
cias deste Capítulo. 

§ 2.o - A licença referida neste artigo não se aplica às explorações 
de jazidas, requeridas ao Govêrno da União, na forma. da legislação federal 
vigente. 

Artigo 169. A licença não será outorgada sem prévia prestação d:! 
caução, fixada pela repartição municipal competente. para garantia da obriga
ção estabelecida no «Caput:. do artigo anterior. 

Parágrafo único. Exigir-se-á reforçO da caução, a juizo da Pre
feitura, sempre que as escavações avultarem sen<\o cassada a licença na recusa 
ou não atendimento no prazo que for designado. 



SEÇA.O U 

Incidência 
.Axtigo 170. Constitui fato gerador da taxa. de licença para esca

vação e retirada de material do subsolo, na. forma do artigo 168, o exercicio 
do poder de policia do Município na. disciplina da prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à higiene, saúde e segurança . 

.Axtigo 171. O sujeito passivo da taxa é o proprietário do imóvel ou 
o interessado que requerer a licença, sem prejuízo da. responsabilidade solidá
ria de ambos. 

SEÇAO m 
Base de Cálculo 

Artigo 172. A taxa calcula-se à razão de Cr$ 50.000 (cinquenta mü 
cruzeiros), por ano ou fração deste, pagos adiantadamente. 

S$ÇAO IV 

Lançamento 

Artigo 173. O lançamento da taxa efetuar-se-á no nome do sujeito 
passivo, na. seguinte conformidade: 

· I - o primeiro, no ato da expedição do alvará de licença, pagos os 
emolumentos deste e da vistoria; 

n - os demais, de ofício, com prazo de pagamento até 15 de ja
neiro de cada ano. 

SEÇAO V. 

1\lultas 

Artigo 174 - A inobser\"ãncia do disposto no artigo 168 punir-se-á: 

I -no caso de falta de licença, com multa no montante de Cr$ 500.0GO 
(quinhentos mil cruzeiros), sem prejulzo da. apreensão e remoção 
do aparelhamento, paralisação do serviço e outras medidas admi
nistrativas ou judiciais para compelir o infrator a repor o terreno 
n<;~ estado primitivo; 

li - no caso do não cumprimento da intimação para reposição do 
terreno no nivel e no prazo fixados pela. Prefeitura, com multa. 
no montante de Cr$ 30.000 (trinta. mü cruzeiros), por dia. de re
tardamento. 

Pa.z:ágrafo único :..._ Independentemente da multa, podei:á. a Prefeitura 
executar .o serVlço de reposição do terreno ao nivel exigido, cujo custo aerescido de 
12% (doze por cento), a título de despesas de administração, será descontado da. 
caução prestada. ou cobrada judicialmente, se insuficiente aquela. 

Artigo 175 - Os resíduos resultantes das escavações para retirada 
de areia e pedregulha, ou os decorrentes da extração de qualquer mineral depen
dente de autorização federal, não poderão ser lançados nos cursos de água, deven
do, para isso, o sujeito passivo, ou o minerador, executar a:; obras necessárias, 
sob pena de imposição de multa diária de Cr$ 50.000 (cinqüenta. mil cruzeiros) ou, 
sendo caso, da. realização daquelas, na forma do parágrafo único do artigo anterior. 

SEÇAO VI 

Disposição Especial 

Artigo 176 - A extração de .m~~riais d~ _leito do R}o Tietê e dos 
terrenos marginais, perten~entes ao p~tn~oruo !D~mcipal, podera f!'-zer-se me
diante permiss~o da Prefeitura. 9ue fiXara. cond1çoes, ~r-:ços e cauçao, esta .em 
montante suficiente para garantlr, sendo caso, a repos1çao do terreno ao ruvel 
estabelecido pela repartição mun!::ipal competente. 

§ 1.0 - Exigir-se-'á. reforço da. caução, sempre que a Prefeitura o jul
gar necessário. 

§ 2.0 -Havendo mai5 de um pretendente à mesma área, a permissão 
serã. precedida de c:oncorréncia pública, da qual será considerado vencedor o que 
melhores condições oferecer, alem das mínimas constantes do edital. 

VIII _ Taxa de Licença. pa.ra Construções, Arruamentos e Loteamentos 
SEÇAO I 

Incidência. 
Artigo 177 - A taxa de licença para obr~. c;:onstruçães, ~rruament<?S 

e ·loteamentos fundada no poder de policia do MUD1cip1o quanto ao estabeleCl
mento de normas de' edificações e de abertura e ~gaçã~ de novos _-iogradouros 
ao sistema vimo urba.no, tem como fato ger~or o llcenc1~~1_1to obrigaipt;to da-

ueles bem como a sua fiscalização, quanto as posturas ediliclB.s e ~dnúrus~tl
~as. cÓnstantes da legislação municipal e relativas à segurança., higiene e sa.ude 
públicas. 



SEÇAO ll 

Oálculo da. Ta.xa 
Artigo 178 A taxa calcula-se de· acordo com a seguinte tabela: 

I - Exame e verificação de projeto paia. edificação comum em 
qualquer zona da cidade, sem estrutura especial. em-
bora com vergas, cintas e lajes smiplesmente apoiadas: 
aJ até. 602 - por m2 ................. : ....... · .•........• 
b) de mais de 60 m2 ..:.._ por m2 ........... ... : ... ...•. 

U - Exame e verificação de projetos para edificação com 
estrutura de concreto armado, ferro, ma.cleira ou qual
quer outra especial, em qualquer zona da cidade, por m2 

IU - Alinhamento ou nivelamento (6 meses) - l'ill ......... . 
IV - Andaimes e tapumes, até a metade do passeio .e ·no má

ximo até 1,00. metro de largura <3 meses>: 

200 
"400 

000 
350 

a) Zona Central - ml .........•.....................•.. - !1.000 
b> Zona. Urbana - ml . . . . . . . • . • . . • . . . . . . • . . • • • . . • • • • • . . 5.500 
c> Zonas Suburbana e Rural .................. .' ..... ;... 3.500 

V- Alvarás: 
a) em geral, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '1. 000 
b > de vistoria, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 7. 000 

VI - Reformas e Consertos: 
· a> sem acréscimo de área . • • . . . . • • . • . • • • • • • • • . • • . . • • • • 20.000 

b) com acréscimo de área, a mesma taxa, mais, por 
. m2 que acrescer ..................................... . 

VII - Construções Funerárias: · · 
400 

.a) com revest.imento simples . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • • • • 13.500 
b) com revestimento de granito, mármore ou equiva-

lente .....••.. : .... ................................. . 
VIII - Arruamento (área bruta> - por m2 .................... . 

35.000 
15" 

1.300 IX - Emplacamento de imóveis, cada placa ................... . 
X - Aprovação de projeto de instalação de elevadores, mon

ta-cargas ou escadas-rolantes, por unidade ..... :. , . . . . . . . 10.000 
XI - Expedição de alvarâ de licença para entrega ao uso 

particular ou público: 
a.) por elevador ou monta-carga, servindo até 10 pa-

vimentos ............................................ . 
b> idem, servindo mais de 10 até 20 pavimentos ....... . 
c) Idem, servindo mais de 20 pavimentoo .............. . 
d) por lance de escada-rolante ........................ . 
e> Zonas Suburbanas e Rural - ml ......•.......... -.. . 

~ - Alvará de funcionamento, expedição anual ............... . 
-Taxa de vistoria, duas anuais ........................... . 

SEÇAo m 
Sujeito passivo 

25.000 
40.000 
50.000 
7.500 
3.500 
7.500 
7.500 

Artigo 179 - Sujeito passivo da taxa é o proprietário, o titular do 
dominio útil ou o possuidor dos imó\·eis que se façam as obras referidas no 
artigo 177. · . 

Parágrafo único - Respondem solidariamente com o proprietário, 
quanto à ta.-u e observância das posturas munic..ipais, o profissional ou profissio
nais responsáveis pelo projeto e pela sua execução. 

SEÇ.AO IV 

. Arrecadação 
Artigo 180.- A taxa é arrecadada. na forma, prazo e condições cons

tantes da legislação municipal anterior, relativas aos emolumentos de obras e 
construções, mantidos os dispositivos referentes a Isenções e multas, no que não 
contrariarem o disposto neste Capitulo. 

cAPITULO V 

Taxa de E;r::pedlente 

SEÇ.AO I 

ID.cidênCi& 

• ..+;.., 181 - Constituem fato gerador da ta.u. de ~~e~te: 
.n.o.""'õo . .ti postos à dispos1çao do con-
I - a. prestação de serviços burocra cos . 

trib •• t ..... ·te, no seu exclusivo interesse; . - d ser "pre .... ~ t ou documento que eva .. -II - a. apresentação de pe Içao 
ciado por autoridade municipal: trato 

m- a lavratura de têrmo ou con · 
SEÇAO n 

CálcUlo da. Tua 
• _,_, 182 - A taxa calcula-se de acordo com a tabela anexa. que faz 
,tUWgo • . 

parte integrante desta Lei. 
SEÇAO m 

. Sujeito Passivo . 
. j "to passivo da taxa é o solicitante do serviÇO ou o 

Artigo 183 - o su e1 

intereSsado neste. sEÇAO IV 

Arreca.dação 
á arrecadada mediante guia, na forma da 

Artigo 184 nf- A ~a~~eza do ato solicitado ou do serviço prestado. 
legislação municipal, co orme a 



CAPlTULO VI 

Tu:a; de Serviços. Diversos 

SEÇAO I 

Incidência. 

serviços div~go~s c";m~~d:e~~~eru~~!~i~~ogaMtõiJ!licidpio, ervia taxa de 
peclais visando à observância. d ,..... na e s ços es
saúde , públicas. . e normas concernentes à segurança. higiene e 

~on 

Cálculo da Taxa. 

Artigo 186 - A taxa. calcula-se de acordo com a seguinte tabela: 

I- Vistoria de veiculas, para exames semestrais de fre" 
e estado de conservação de auto camliibões e ·m~os 

ll - VIstoria de Caminllões, furgões ou 
0 

us 
tadores de carnes e pescados Vefculos transpor-

m - Vistoria em cinemas, esta bel ·: · · · · ~ · · · · · · · · · ·: · · · · · · · • 
nados a diversões públicas ecJ.m.en ou loca.JS desti-

IV - V~toria para instalação de e~t~~i~~~~;;~· fud~iri~b; · · · 
v - !t~t!~ d~~a~en~a di~~X:~ci~~~W~to de estabeleci: 

VI - Vistoria de açougues peix · · · · · · · · · · · · · · · · · · · tidas ' ana ou casas de aves aba- . 
vn - Reinsp~ão -~ · ~~~~~~- ·d~ · ~~~ · · · · · · · ~- · · · · · · ·· · Cr$ 

· SEÇ.Ao m 
Sujeito Passivo 

,porqo ........ Cr$ 

Cr$ 

5.000 

5.000 

10,000 
1~.000 

15.000 

25.000 
2 

Artigo 187 - Sujeito passivo da taxa é · · · 
v1 e1~o ou .do estabelecimento ou a pessoa ffsica ou J0uJ:pnetã.rio da obra, do 
açao especial, à ÍlScalização obrigatória a que se refere o ~~~ei~s: por legis-

SEÇAO IV 

Lançamento e Arrecadação 

Artigo 188 A taxa é lançada no ato da arrecadação, na form.a, 
prazo e condições previstas na legislação municipal anterior. 

TíTULO Ill 

Contribuição de. Melhoria 
. Artigo 189 - A contribuição .de melhoria, instituida no Mmucipio, 

pel!> artigo l.o da presente Lei, será objeto da regulamentação especial, obedeci
dos os conceitos e requisitos minimos constantes da Lei Federal n.o 5.172, de 
25 de outubro de 1966. 

PARTE li 

Disposições Gerais 

ArUgo_ 190 - São pessoa~mente responsáveis: 
I - o adquirente do ÚI_lóvel, pelos débitOS" do alienante existentes . à . 

data. do titulo de transferência, salvo quando ·conste deste prova de quitação, li
mitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação .. em ·basta pública, ao 
_montante do respectivo preço; · 

n - o espólio, pelos débitos do «de cujUS», ~xistentes à. data da 
abertura da su~ão; 

lli - o sucessor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro, pelos débi
tos .·do espólio existentes à data da adju"dicação, limitada. esta responsabilidade 
ao montante .do quinhão, legado ou. meação; . . 

IV - a pessoa jurídica resultante de fusão, transformação ou in
corporação, pelos débitos das sociedades fusionadas, tranosformadas ou incor
poradas, exis~tes. à data daqueles atos. 

Parágrafo único - O disposto no inciso IV aplica-se aos casos de 
extluç§.o de pessoas juridicas de direito privado, quando a exploração ·da res
pectiva atividade seja. continuada por qualquer sócio remanescente ou seu es
Pólio,_ sol:! a me.."llla ou outra razão social ou sob ~irma individual. · 

Artigo 191 - A pessoa. natural ou juridica de direito privado que 
adqulrir de outra, por qualquer titulo, fundo de comercio. ou estabelecimento 
comercial, industrial ou profissional,. e continua. a respectiva exploração sob a 
mesma ou outra razão social, ou sob firma ou nome individual, responde pelos tri
butos. relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato; 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, 
lnd'Ostria ou atividade; · 

ll - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na ex
ploração ·ou iniciar, dentro de 6 (seis) meses· a contar da data da alienação, 
nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 

Artigo ·192 ......._ Respondem · solidariamente com o contribuinte, em 
. casos que não se possa exigir deste o pagamento do imposto, nos at:os em 

que intervierem ou pelas omissões por que forem responsáveis: 
I - os pais, pelos débitos·· dos filhos menores: 

II - os tutores · e curadores, pelos. débitos dos seus tutelados ou 
curatelados; 

III - os adntinistradores de bens de terceiros, pelos débitos destes; 
_ IV - o inventariante, pelos débitos do espólio; 

V - o síndico e o comissárió, pelos débitos da massa falida ou do 
concordatário; 

IV - os sócios, no caso de liquidação de sociedades de pessoas pe~os 
débitos destas. 



Artigo 193 - Considera-se domicílio tributá_ tio do suje;.t0 · 
território do Município. passivo o 

_ . Artigo 194 - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública 
poderao s!!r efetuados lançamentos omitidoS: por qualquer circunstância, nas 
7pocas ~roprias, bem como lançamentos complementares de outros "iciados. por 
Irregulandade ou erro de fato. · 

Parágrafo único - No caso deste artigo, o débito decorrente do 
lançamento anterior, quando quitado, será. considerado como pagamento parcial 
do crédito resultante do lançamento complementar. 

Artigo 195 - O Executivo atualizará, anualmente, o valor monetário 
da base de cá.lculo dos tributos, de acordo com o último coeficiente aprovado, 
para. o exercfcio anterior, pelo Conselho Nacional de Economia, para a. ·correção 
de débitos fiscais. 

Artigo 196 - Poderão ser lançados e cobrados conjuntamente o 
imposto predial, o imposto territorial urbano, a. taxa. de limpeza. pública e a 
taxa de conservação de vias e logradouros públicos. . 

Artigo · 197 - Salvo disposição em contrário constante da Parte L 
desta. Lei, o processo tributário administrativo. do Municipio é o regulado pela 
legislação municipal em vigor •. 

Artigo 198 - o Executivo fica autorizado a. ceiebrar convênios: 
. I - com o Estado, visando à. tributação harmônica das operações 

mistas referidas nos artigos 53 e 71, § 2.o da Lei Federal n. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966; • 

n - com outros municípios, visando ao esta.beledmento da alíquota. 
uniforme para o · imposto a que se refere o artigo 42 desta Lei. 

Artigo 199 - O Executivo expedirá, dentro de 30 (trinta) dias, o 
regulamento acaso necessário ao fiel ·cumprimento desta LeL 

Artigo· 200 - Revogam-se todal? as isenções não constantes desta. Lei. 

. Artigo 201 - Esta Lei entrará. em vigor em 1.o de janeiro de 1967, . 
revogadas as disposições em contrário. 

TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO 53 DA LEI N.~ 6.989 

I - artigo 49, parágrafo único, inciso I: 
a) letra ••e" ·- 15% sobre o custo ou valor do ingresso; 
b) letra.· "h" - 0,02% sobre os totais cons~antes de cada ba

lancete mensal; 
c) demais letras - 6,00% sobre o preço dos serviços; 

n- artigo 56: 50% do salário-mínimo 'tigente no Municipio, por 
profissional liberal <ou. por profissional liberal integrante de 
escritório Õu de sociedade de profissionais). 

TABELAS A QUE SE REFERE O ARTIGO 127 DA LEI N. 6.989 

TABELA "A" 

LICENÇA ORDINARIA. anual, para localização e funcionamento de 
escritórios; depósitos é estabelecimentos comerciais, no horário normal. 

DISCRIMINAÇA.O 

1.• Sub
divisão 

da Zona 
Urbana 

2.8 Sub
··dlTlsão 
da Zona 
Urbana 

3.• Sub
dl~o 

da Zoua 
Urbana 

Zoua Rural 

Carne, leite, pão e verduras .............• 
Comércio em geral, excetuado o de bilhetes 

de loteriBs e o que é exercido por meio 
de liquidações ou de leilj)es .....•.... 

Comércio em geral, com venda de bebidas 
alcoólicas .•.....•..................... 

Bebidas alcoólicas a retalho, para consumo 
no local, haja ou não outro comércio, 

· excetuados hotéis, pensões e restau-
rantes ............................... . 

Cr$ 

25.000 

50.000 

80.000 

100.000 

TABELA "B" 

Cr$ 

15.000 

30.000 

50.000 

80.000 

Cr$ 

10.000 

20.000 

30.000 

40.000 

Cr$ 

5.000 

10.000 

15.il00 

20.000 

LicENÇA. anual, para localização de estabelecimento de crédito 

1.• Subdivisão da zona Urbana. .............. · .. · . · · · · . · · · . · · · · · 
2.• Subdivisão da zona Urbana ......... : .. · . · · · · . · · · · · · · · · · · · · · 
3.• Subdivisão da zona Urbana ....... · . · · · · . · · · · · · · · · · · · ·. · · · · · · 
Zona Rural ...................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

TABELA "O" 

Cr$ 300.000 
.Cr$ 200.000 
Cr$ 150.000 
Cr$ 100.000 

LICENÇA. anual, para localização e funcionamento de casas de loterias 

1.• Subdivisão da ZOna Urbana ........... · · · · · · · · · · · .. · · · . · · · · · 
2.• Subdivisão. da ZOna Urbana ........... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
3.• Subdivisão da. zona Urbana ........... · · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
zona Rural .•.........•.......... ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Cr$ 250.000 
Cr$ 150.000 
Cr$ 80.000 
Cr$ 40.000 



TABELA "D" 

LICENÇA, anual, para. localização e funcionamento de salõés de barbeiro 
cabeleireiros _e institutos de beleza ' 

1. a Subdivisão da Zona Urbana ............. · ................... . 
2.• SubdiviSão da Zona Urbana ................................ . 
3." Subdivisão da Zona Urbana ············.······················ 
Zona Rural ......................................................................... 

TABELA "E" 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

30.000 
20.000 
10.000 
5;000 

LICENÇA, anual, para localização e funcionamento de salões de engraxate 

1.• Subdivisão da Zona Urbana 
2.• Subdivisão da Zona Urbana ............................ , ... . 
3." Subdivisão da Zona Urbana ................................ . 
Zona Rural ............................. ! ............................... . 

TABELA''F" 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

LICENÇA, anual, para localização e funcionamento de cocheiras e 
estábulos, quando pennitidos 

3." Sob-

25.000 
15.000 
8.000 
3.000 

divisão. Zoua Rural 
ESPECIFICAÇÃO 

Cocheiras de gado cavalar ................... ·.: .... .. . 
Cocheiras e estábulos de gado do va~um e caprino 

licenciamento permitido somente na Zona Rural .. 

TABELA "G" 

da Zoua 
Urbana 

Cr$ Cr$ 

100.000 50.000 

-.- 20.000 

LICENÇA, anual, para localização e funcionamento de estabelecimeritos 
industriais, oficinas e similares 

OperãriOI Forp-Motrlz 
Cr$ Cr$ 

I - Licença. Ordinária. 
até 10 operârios ..................................... . 
de 11 até 20 operârios .......................... . 

10.000 
20.000 

de 21 até 50 operários .......................... . 35.000 
50.000 Cr$ 100 por 

' 
de 51 até 100 operários ...................... · · .. . 

de 101 até 500 operários ............ · · . · · · · · · · · · · · · 100.000 cavalo-vapor 

de 501 até 1.000 operários ......................•.... 
mais de 1.000 operários .................. ·............ 250.000 

150.000 

n - Licença. Extraordinária - O dobro do montante da licença ordinária 

TABELA"H" 

LICENÇA, anual, para localização é funcionamento de depósitos de 
inflamáveis e explosivos,- postos de abastecimento e congêneres 

Dep~sitos 
de 1.0 e z.o 
tipos- 1." 

Comércio de inflamáveis e explosivos, con
forme classificação do Ato n. 633, de 
1934 .• .....•••.•••..•...•..•••....• ~· •. 

classe 

Cr$ 

80.000 

TABELA "I" 

Postos 
de ·Outros 

abaste- dep6sl 
clmeuto tos 

Cr$ Cr$ 

50.000 30.000 

LICENÇA, anual, para localização e funcionamento de profissionais 
liberais e outros assemelhados - CrS 20. 000 

TABELA "J" 

LICENÇA EXTRAORDINARIA, anual, para funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, fora do horário normal 

DJSCRIMJNAÇXO 

1." Sub
divisão 

da Zona 
.Urbana 

2." Sub
divisão 

·da Zona 
Urbana 

3.8 Sub
divisão 

da Zoua 
Urb:ma 

Dep6slto1 
do 3.0 

tipo 

Cr$ 

15.000 

Zona Rural 



a) 

b) 

Cr$ Cr$ Cr$ 

Licença extraordinária de an.~cipação 
ou de prorrogação: 
Carne, leite, pão e verduras ........... 15.000 10.000 5.000 

Outros estabelecimentos enumerados 
no artigo 5.0 do Decreto-Lei n. 313, de 
30 de novembro de 1945 .............. 25.000 15.000 10.000 

Idem, vendendo bebidas alcoólicas ... 40.000 25.000 15.000 

Licença Extraor~nárta de dias exce-
tuados: carne, leite, pão e verduras 15.000 10.000 5.0~0 

Outros estabelecimentos enumerados 
no artigo 5.0 do Decreto-Lei n. 313, de 
30 de novembro de 1945 .....•....... 25.000 15".000 10.000 

Idem, vendendo bebidas alcoólicas .. 40.000 25.000 15.000 

TABELA'~" 

LI9ENÇA ESPECIAL, por período até 30 dias, para funcionamento de 
estabelecimentos comerciais de caráter permanente, fora 

do horário normal 

1.• Sub-. z.a Sub- 3.8 Sub-

Cr$ 

-.-

-.-
-.-

-.-

-.-
-.-

DISCRL'\DNAC..lO 
divisão dhisio divisão 

Zona Rural da Zona da Zona da Zona 
Urbana Urbana Urbana 

Cr$ Cr$ Cr$ 

Oa.rnaval ..................................... 20.000 15.000 10.000 

Santo 

Natal 

Antônio, São João e São Pedro .. 60.000 40.000 30.000 

............................................ 20.000 15.000 10.000 

TABELA "L" 

LICENÇA ESPECIAL, por período até 30 dias, para comércio provisório, 
dentro do horário permitido 

1.8 Sub- z.• Sub-

Cr$ 

-.-
-.-
-.-

DISCRL'\DNAÇ..lO 
diYisio di"risio 

da Zona • ·da Zona 

3.8 Sub
divls§o 

da Zona 
Urbana 

Zona Rural 

a> Em armazéns ou lojas: 
Carnaval ............................ . 

Santo Antônio, São João e São Pedro 

Natal .. : .. · ........................... . 

b) Em barracas nas vias e logradouros 
públicos e terrenos particulares quando 
permitida a sua instalação: 

Carnaval ............................ . 

Smto AntO!lio, São João e São Pedro, 
vedada a instalação na l.a Subdi-
visão da zona Urbana ........... . 

Urbana . Urbana 

êr$ Cr$ Cr$ 

60.0DO 40.000 30.000 15.000 

80.000 60.000 40.000 20.000 

30.000 20.000 10.000 

150.000 120.000 100.000 75.000 

-.- 250.000 200.000 150.000 



TABELA "M" 

LICENÇA, anual, para negociantes nas feiras-livres 

1 - Empórios, laticinios, salsicharias, café moído em grão, sal refinado, 
peixes, visceras e frutas estrangeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . •. . • . . . Or$ 20.000 

2 - Cereais; aves e ovo~. frutas nacionaiS, verduras, sementes, flores 
naturais, alho, ~bo~a e artigos de pequena indústria. caseira. •••• ~ Cr$ 10.000 

. . 
3 - Artigos de indústria exclusivos de instituições de caridade, de cegos 

<?U de benefic~c18. do Município ....••.•.........•...•••......••.. isento 

4 - ArtigOs de uso pessoal ou doméstico mánufaturados ou semi-manu-
faturados, considerados de primeira necessidade . . . • . . . . . . • . . . . . . • • Cr$ 30.000 

TABELA"N'' 

LICENÇA. anual para marchantes em próprios municipais_ 

De bovinos ............................................................. . 
De bovino ...••....................••...........................•...•... 
De ct.prinos, ovinos e suinos ......................•...................• 

Cr$ 50.000 
Cr$ 25.000 
Cr$ 25.000 

TABELAS A QUE SE REFERE O ARTIGO 127 DA LEI N. 6.989 

TABELA "0". 

LICENÇA. para localização e funcionamento de Diversões Públicas 

1.• E 2.• ZONAS I 3.• ZONA E RURAL 

I 
DISCRL)IIN AÇÃO I I I~ - Trim. I Mês Dia T_rim./ Mês Dia. . Cr$ I Cr$ I Cr$ Cr$ •Cr$ Cr$ 

I I I 

1 - Bailes de qualquer natureza ou I I I 
I I 

espécie realizados em quaisquer ' I I 
locais incluídos os clubes ou I I 
escolas de danças ............. I 30.000 I 5.000 { 20.0~ -3.000 

2 - Balanças para pesagem de pes- I . . soas: ·fonógrafos automáticos I I 
ou máquinas distribuidoras de j I I 
brindes, mediante pagamento, I ,. 
quando permitido seu funciona-l I 10.000 mento - cada aparelho ....... I 5.ooo 1 



1.• E 2.• ZONAS I s.• ZONA E RURAL 

DISCRil\IINAÇÃO 

3 - Barracas para vendas de obje
tos diversos bebidas e comesti
vels em quaisquer locais onde se 
realizem Diversões Públicas ou 
nas vias públicas em épocas de 
festas quando permitidas ..... 

4 - Bilhares ou assemelhados, por 
mesa.· •.•.....••..•..•..•..•••• 

5 - Cabarés, boites, tá.xis-dancings, 
restaurantes-dançantes. bares de 
funcionamento noturno com 
portas fechadas ou de vaivém e 
quaisquer outros estabelecimen
tos assemelhados, com varieda-
des ou não .................. . 

6 - Espetáculos cinematográficos de 
qualquer natureza e em qualquer 
local, quando permitidos ..... . 

·7.- Concertos, recitais, espetáculos 
coreográficos, . de esgrima, de 
patinação ou assemelhados .... 

8 - Corridas de veicules nacionais 
ou internacionais, ou exibições 
assemelhadas ••.......•...... 

· 9 - Espetáculos teatrais e circenses 
10 - Espetáculos pirotécnicos, fora 

das vias públicas .....•.......• 
11 - Exposições de qualquer nature

za, com ou sem venda, não 
compreendidas as de fins cien
tíficos ou educacionais promovi
das por escolas reconhecidas -
cada sta.nd ......•...........•• 

12 - Jogos de futebol entre equipes 
nacionais ou estrangeiras ..... . 

13 - Jogos de boliche por pista, por 
trimestre ..... : .............. . 

14 - Jogos lícitos carteados, xadrez. 
damas, dominós ou assemelha
dos, por jogo em qualquer local 

15 - Orquestras, conjuntos vocais em 

1 · bares ou restaurantes sem dan-

ças ···························I 
16 - Parques de Diversões, barcos de 

aluguel, tiro ao alvo ou asse
melhados, nas _2.•, 3.• zonas e 
rural ......................... . 

17 - Patinação em lugà.res próprios,, 

. J!~~ ~~. ~~~~~~~~- -~~. ~~~~~ 
18 ~ Quermesses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

·I I 

li Trim. I .Mês Dia: 

\ 
TriDL ( Mês 

Cr$ I Cr$ Cr$ Cr$ ~$ 
I I 

I 

I I 
1 ... 000 I .. 000 

10.000 I I 5.000 
I .I 

I I 
I I 

15.000 

I I 
so.ooo 1 3o·.ooo 1 

I I 
I I 
I 5o.ooo I 

·s.ooo 1 8o.ooo \3o.ooo 1 

5.000 . I 30.000 

I I 
I I 
1 3o.ooo 1 5.ooo 1 

I . I I I I 
1 1 1o.ooo 
1 3o.ooo 1 2.ooo 1 
I I I 
1 1 1o.ooo 

I 
1 3o.ooo 

I 
1 3o.ooo 

11 I 
I I I· 
I I .I 
I I 
I I I 
I I 
1 1 3.ooo 1 
I I I 

I 

I 
I 110.000 I I 
I I I I 

15.ooo.1 I 1 15.ooo 

I I I I I I 5.000 I I 5.000 

I I I I I 
I 15.000 I 2.500 1 15.ooo 1 

! ! I . I 
so.om; 1 1 40. ooo 1 ! 

I I I I I 
I I I I I l 20.000 I I I 10.000 
I I 3.ooo I I . I 

19 - Rádios, fonógrafos, telev. sores I 1

1 ou aparelhos assemelhados, em 
qualquer estabelecimento co- I I 
mercial inclusive os de Diver- I I 
sões PÜblicas, cada. aparelho e I I 
cada. alto-falante ••.•. :. . • . • . • • 30.000 I I 

20- Corridas de cavalos, com venda 1 I I 
de poules em prados ou locais 
adequados .............. · .. · • · I I 

21 -·Permanentes gratuitas, por pes- I I · 
soa e por ano ...............••. -'----~00~ I 

30.000 

I 5.000 I 

Dia. 
Cr$ 

2.500 

5.000 

3.000 

5.000 

10.000 . 
2.000 

10.000 

3.000 

10.000 

2.500 

3.000 

200.000 



TABELAS A QUE SE REFERE O ARTIGO 155 DA LEI N.o 6.989 

ESPECIFICAÇÃO 

1 - Anúncios na parte externa. e interna. 
de estabelecimentos: 
a) · referentes à. atividade exercida no 

local, qualquer quantidade ou es-
pécie ......•............•........ 

. b) de terceiros, por anúncios •..... : 
2 .....;; Anúncios de terceiros em recintos onde 

se realizem diversões públicas, qual
que~ ~uantidade • • . . . . . . . • . . . . . . • . . . . I 

3- An~c1os de terceiros, em estações e 
galenas ... ~- .............•.......... 

4 - Anúncios provisórios, de liquidação, 
ofertas especiais e dizeres semelbantes, 
na parte interna ou externa. do esta-
be!ecilnento ..................•...... 

5 - Ornamentação de fachadas de estabe
lecimentos, em épocas de-·festas ou de 
vendas extraordinárias .............. . 

6 - Anúncios provisórios, com dizeres "Mu
damos", "Brevemente aqui", "Aluga
se'', "Vende-se" e dizeres semelbantes, 

7 - ~:.'lcl~~ -~~ -~~~~: -~t~~~~~d~· ~- ~~~. j 
cada. ............................... . 

8 - Anúncios na pla.tibanda, telhado, an
daime, ou tapume, muros e interior de 
terrenos, por anunciante e local .. : ... 

9 - Anúncios em· ·mesas, cadeiras, bancos 
e relógios, nas vias públicas, cada ._ ... 

10 - Anúncios por meio . de jornais, lumi
nosos ou projeções luminosas por local 

11 - Anúncios em brinrtes, csda anuncian
te, por natureza. · do objeto qualquer 
quantidade ......................... ·. 

12 - Cartazes em papel, colocados em an
daimes, muros e quadros apropriados, 
cada .•...•.....•..•......•..•..•.•.•• 

13 - Quadros próprios para afixação de 
cartazes além do devido por estes, cada 

14 - Anúncios em folhetos ou programas. · 
distribuidos em mãos •.•.••.••.. ~ .. ~ 

15 - Anúncios levados por pessoas, v~culos 
. e semoventes, por dia .....•..... ·.;. 

16 - Anúncios em veiculos, com exceçao 
dos de transporte coletivo, destinados 
exclusivamente à publicidade, cada 
veiculo .............•..........•..... 

17 - Anúncios nas partes externas de auto
móveis ou veiculos de carga. •....... 

18 - Anúncios na parte interna. ou externa 
de bondes, troleibus e auto-ônibus, por 
carro ....•................ ·. · • · · · ·• · · 

19 - Anúncios por sistema.S aéreos,· cada .. 
20 - Anúncios em postes indicativos de pa

radas de ônibus, cada .....•.......... 

Cr$ 

20.000 
10.000 

30.000 

20.000 

10.000 

20.000 

5.000 

30.000 

10.000 

5.000 

10.000 

10.000 

100 

5.000 

2.000 

500 

5.000 

10.000 

15.000 
10.000 

500 

Cr$ 

10.000 
5.000 

30.000 

20.000 

5.000 

10.000 

2.000 

~0.000 

5.000 

2.000 

5.000 

10.000 

100 

5.000 

2.000 

500 

5.000 

10.000 

15.000 
10.000 

.. 500 

« c o 
N 

Cr$ 

5.000 
2.000 

10.000 

10.000 

2.000 

5.000 

1.000 

10.000 

2.000 

1.000 

2.000 

10.000 

100 

5.000 

2.000 

500 

5.000 

10.000 

15.000 
10.000 

500 

Ano 
Ano 

Ano 

Ano 

30 dias 

,30 dias 

30 dias 

30 dias 

Ano 

Ano 

Ano 

p/ Distri
buição 

Duração 
do cartaz 

Ano 

Dia 

Dia 

Ano 

Ano 
Dia 

AnO 



TABELA A . 
QUE SE REFERE O ARTIGO 

I A 155 DA LEI N. 6.989 - ssinatura de contratos· 
a) até Cr$ 5.000.000 . · 

n 
b) para Cada Cr$ l.COÓ. ã: m~~~ ..................... . 

- Averbação ou · · · · · · · · · · · · · · ...... . 
firmas ....... ~~~~r.o da. carteira de profissionais e de 

In --. Busca d .. . .. . . . . . .. . . ... . . .. . . . .. .. . ... 

Cr$ 
1.800 

20 

e PapeiS arquh·ados 0 d . · · · .,.. · .. · · · · 1.800 
A At . 

30 
u para os. . 

- .e anos: 
1> achando o papel; 

a> até 12 meses 
b> de mais de 1 ã.té" · 3· á.~o ·· .... · · .. · · · · ...... 
c) de mais de 3 até 5 ano: .... · · .. · · · · · .. · · 
d> de mais de 5 até 10 an .. · .... · · · · · ..... 
e> de ma~ de 10 até 20 an~ · · .. · · .. · · · · .. · · · 
f> de mais de 20 até 30 anos .. · .. · · · · · .. · 

2) não se achando 1 .. • • · • • • • • • • • • • •·• 
respectiva tarifa.0 pape será cobrada metade da 

B -Além de 30 anos: 
1) indicando a parte 

tempo decorrido: o ano, qualquer que seja o 

. 1.800 
1.800 
2.000 
2.500 
3.000 
5.000 

a) achando-se o papel 
b) não se achando 0 pa~i ·::::: · · · · .. · .. · · · · · · 10.000 

·2> não havendo indicação do ano p~j~·;~·: .. :· 2.000 
~~ a~ando-se o papel, de 30 a 50 anos . -~ ·.. . . . 15.000 

~Os ando-se o papel, de mais de 50 até 100 

c> ~andE:~·~- ·Pãi>ei. · 'de· m~· ·cie · iõõ · ãr;~~ · · · 
d) nao ac .. ando o papel ............... . 

Observações: 
10 Pla . 
. · - dee pa~i~~ de livros, metade da taxa. para a busca 

·2.o- As bu~as serão cobradas adiantadamente r.o ato 
do P~d1do da certidão, quando no requerimen'to for 
mencionado o ano. Não havendo indicaçã d 
çobrar-se-ão qrs 1. 800, fic:ando a parte sujefta ~o an~.: 
gala.mento da diferença. de acordo com a presente ~a.-
.e no ato da entrega da certidão. · 

IV- Carteira de asc~sorista <expedição) 
V - C_ertidões de tributos municipais: ....... · · · · · · · · · · · · · 

a) comuns 
. b) com nar~fu~ .............•........................... 

e mais posteriÕrm~~te." ·Pó~· ·u~ · d"àtiiõg;ãiãcta·.·:::: 

20.000 
50.000 
5.000 

1.800 

1.800 
1.800 

10' 

VI - Certidões de recibos . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . . .. . .. .. .. .. . . .. . · 1. 800 
VII ....:... Desentranhamento ou restituição de papéis ............. . 

VIII - Feiras-livres: 
a) Matriéula anual <chapa e carteira) ................ . 
b) Impeção médica <prova de invalidez e incapacidade>-· 
c) Transferência de barraca ou tabuleiro ............•.. 
d> Transferência de uma feira para outra., baixa ou 

acréscimo parcelado de feiras ....................... . 
el Alteração no registro <será devida pelo feirante, por 

empregado que passar do emprego de um feirante 
para outro ......... ····.· ............................. . 

IX - Funcionário Municipal: 
à) nomeação ou contrato, 10% <dez por cento) sobre os 

vencimentos ou salários do primeiro mês, pagos adian-
tadamente ............................ .' ............ .. 

b) exaine de sanidade (restituivel se o exarado for des-
favorável) ......................•.................•.. 

X - Conversio e reconversão ao portador em nominativos 
e vice-versa por Cr$ 1.000 ou fração .................. . 

XI - Taxa de expediente (aplicada a requerimento, memoriais, 
segundas-vias de avisos, gulas; alvarás, plantas e quais
quer anexos a petições: 
a.> para a primeira lauda ............................. .. 
b) por lauda que s?guir ............................. .. 
c,> por documento anexado ............................. . 

Obsen'3.Çáo: 

Não será. devido o p11-gamento referido na letra «C~ quando 
a junção do doc:umento for exigida ou solicitada pelas 
repartições municipais. 

XII -Termos de responsabilidade e outros não definidos .nes-

1.800 

2.000 
2.000 
2.000 

3.000 

2.COO 

1.800 

50 

500 
100 
100 

ta Lei .. • • .. . . • • . . • . .. . .. .. . • . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 1.800 
XIII - Termos de praça. e arrematação . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 1. 800 
XIV- Transferência. de contratos e eoncessões: 

a) a eStipulada no contrato; 
b). não havendo estipulação, 3% (três por cento> sobre 

a.· hnportã.ncia da transferência. 

( 0 ) V. LBX, Prefeitura, 1956, pãg. 2; 1962, pãg, 55; 1955, págs. 84 e 111; Leg. Fed., 1966, 
pâg. 1.476; Prefeitura, 1952., pãg. 87; 1965, · pãg. 80; 1964, pãgs. 55 e 6; 1966, pãg. 47. 




